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nKIMÃi, 1M l('i Dlí OV:TI UHO 11K 10?.» 

Pi'i*snh'l'< in, iiit Sr. Ailolfiho tiOiUlit 

fTosunlivs u- Si-. tiortio, Cunha M ;h;< ; 
ma/ Roilripíurs. 
sessão, a (ino h 
toiru P p-tsl 

Amonio \iav-ii 
■ixain lo i- iinjjaiceor u- 

Ihiclia. 

SduzíI Casíi'.). 
TIio- 
— • a 

-rs. .fen- vaio Mon- 

I'- liila o flpi)i'ovatla neta ilns Iliiltalhos aiih- ore*. 
Pm- proposia 'lo Sr. Prosiilontiv rhsolve-íC <1 '' •'< nie 

arliiiila, cTn xirlinlp da an-^Mivia <Jo ri^imclivo HpI ;-'-. a .l;s- 
cai-são do jiafoiUM' «lo Sr. .)i'i'oiiyi)io Muoloiro •oibro o p j •- 

ahu n. 7, iln IOíS, ao qual S. Ia. offorrrc nm -uh- ao 
aulori-íamlo ,ás caixas oconomicas a applic&rem «- sahl..- .1 > 
cada exercício em .empretlimos ao innccionaliAuo j i.; o 
federal, toe iianle delermiiiadas condições. 

rendo nyorado o ino.ji do 11. II,de lílrê, d< 
que- em raso de prinieira. condemnação ao» qu It" iver n 
meorrido no arl. .')1T do Codijío Penal, o juiz ou fr .amai, 
liOdeiai suspender a oxíCuçfto da pena de prisão, om s nt -nca 
fnndamenlada. por prazo de dons a qual ro ânuos pre- 
jiado esse sòhri' o qual O Sr, Vhoiuaz Rodrigues. Hefafor, 
apresenlára um parecer «pie IVna rejeitado na se- 
vior - o Sr. Presidente çiincluo sulmudleiKlo á Corem --".o 
u seguBile suhsfUnljvo: 

O Congresso .Nneientd diíereta: 

\rf. I." Fka-m rxf&iyivo.s o- bcncrieloa do regimen in- 
sliluidij pelo derr"to n. Iií.õHK, de li de' setembro de p.rji. 
aos eondomiiffdos por crime de injuria, definido no a-- .'uT- 
do <Índigo Penal, qrande o farto erimino-o não .-vc mp 
sí -li, perversidade ou eormpeão de caracter do 1 Tioqu-e >. 
devendo o juiz uu Irihuud fumar'em ron.-iil.•■ae.i 1 a- - 
condirões indiv idnaes, os motivos que «liderounatattt e f. - 
«nmsiaucias que ecrcaram o referida laelo. 

Vrt. r." UeVogam*-!' as di-po-li;õe- ein Crtllii.i o", 
tiqcovado, o volu do Sr. Pri'-'.lente e Ira , , i-m 

pareeer, snhsereveudo-e .. Sr. (lunlia Maehailo- vei ido, por 
dar preiereucia ao projecta, e o Sr. Thonin/ II" 1 ■ o 
a seguinle deelararáo; No voio qtie I ive a >p c e 
elalmr.ir e apresentar mu reunião desta Coinmi--ão. r.a ta» 
da a .'8 de setembro próxima findo, jfialiife-le. dt-de - o. 
1 raneami (ile minlia apiniãu fuvoravei ao prujecto n. 11. de 

10,.). Nesta eonformidarre. puiprftlmMífi. legicamente, 1S5 
po-so receber com applau-os o parecer da flominissão que 
agora nada mais faz que aeceiiar mu principio a iiléa rovi- 
-ub^laneiada na nobre iniciai.va do illuslre Sr. Senador 
ll-oi.jamin ílamiso. As-Miienda- api.-enlada- pelo ikibre Uc- 
la or, que lêem por objectivo enquadrar o projerfp rio J->>- 
■ ma da lei vignule de coiidemii;u;ãn eoiidicional, são. de, Um 
recu-avrl conveniência e realmtoiie ínolliorafn o eomplefam . 
o p ojeeio. Subscrevo, portanto, o parecer na parlo relativa 

arl. r. que Irala do crime de injuria c declaro-me ven- 
to, quanto ao art. 2°, que t rala do cr imo de esteUirmaio. 

■ . ias razões já expendidas e que-constam de que se v.'- 
abai.vdj. 

K' appíovatlo e ns-ignasio o pari-eeV do >1. -ou/n •'■a-dro. 
ínvorgvel á proposição h. í.l, de- lP-'."i. cousiri rando de. uti- 
lidade publica n Instituto (lommereiat de 1 t. rianopõll-. 

O Sr. Thonift/. liodi-igues apre-Mila "pai . Cir ollen r ir • 
SubsiíHj^ívo :í proposição 11. 0; de 1Ó25. que maiul* inr"!"- 

r na fiflta de exaccão 111) cuuqirimento di (Ittvej-, punido 
com as proas de suspensão V multa, todo individuo, ao sêr» 

vic<> da Vnnada ou do Rxercito. que cóiirretier qUalquoi' 
crime previsto no art. 17U do c idigo Penal Militar. Dr-o-' - 
parecer e concedida vista ao Sr. .ilnuba Mae'ado, eonliirm - 
1»' ni, 

O Sr. Souza (lastra relata o requ imenl. x.- 3. de 
■ 'in que LeopOtdo do Andpade lliKolispfircer. porteiro dos 
Xuditarioa do .luizo de Direi)•) da Prov.-dorta e Uesithios .lo 
1>-' ielo Federal, licita a -on equ (laracãn. em venrinu ti» 
to», ao porteiro dos Xudiínr os q. Supremo Tribunal Fe- 
deral. F.onclue s. Kv. apinnn hi pela reinb srraeão dos p.e „ 
;e;-is dos auditórios do ref» ido Jai/o nas fui i eòes qu'e, lio - 
erau 1 privativas, de proredernu #1- leilões iiuliriacs', aíji- 

^achando de Ikoii alvitre não jazel-o desde já, por lei e-pc- 
c ai, e sim na opporlunidade de prònuneiar-ve o r.oiigre-- 1 
Nacional, sobre o (lodigo de p ri ires-. v , -11. • uno se Imii.i 
nee.-sario derogar dispusitiVos . I e - - e mesmo flodigo para 
se effeetivar essa reintegração. Ih -cor landi t" • poptn de 
v -ta do Relatar, o tír. Thoma/ Rodrigues 10 o -eu mMo 
F e a maleita, <1 qual lenniiui por um projerltí dç lei. ja- 
/•'itdo a cilada derogueão e 1 -!ab. Cmido as rondiçõifci pr.-a- 
quao- a- vendas do heds tminoy. -, jiulh-ialmcutíC ;uiHú'isydy« 
epi iiuaii-quer dos Juízos (lou oere .e- on \iiminislralivos d.1 
•lusi < a t.ocai do I> jítricto Fisb rfi!, - ão i-briaaloriasneuia 
:*%•.,d/a.tas pelos •respectivos ' - dos auditórios, c 
r-i-, pi ideole. porem, avoca ao 1*, a..ia lio íormuliu^ 
o seu vo.o par escripto. 
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Aà" fende sido dada ainda solução ao ailudido leotiçpl- 
n» i ' ■ O.- do 1925. o Sr. Prosidenle convida o Sr. Sou?» 

10 a {ornar parto na próxima reunião da Coromissnò, 
e . a .iú r.rcsento o moml-ro <le-!a a quem S. Ex. substí- 
t";a. S;. Fcrnarídt ■ r.ima- ((no regressára de sua Viagem ao 
i'.- lio pai7. 

'■ ui mais havendo a (rafar, levnniam-se os trabalhos. 

121a SESSÃO FAl 115 DE 01 fiJIUtO DE lOíS 

pitomgxruA nos fios. a. A/riiFr.o. wif.siídknte, h mex- 
I" -MAllTIAS, 1" SEClíhT.UUO 

A*s t'; 1/2 horas, acbam-sl nifgenlos os Pr=. A. Azeredo, 
Ale^.ioncaMarlIijs, rires Uel.iollo. Pereiín l.olin, Xiãslidrs Ilorha. 
i uiiba Machado MngalliSos de Almeida, Eurípedes'de Aguiar, 
'Cl; ima/ ibolriaue-, Jo3d Tliomr. Denjamin Jiawoso, João Lyra. 

r di Souza Kpitario PessOa, Antonio Massa. Venâncio 
i\oi\a, Manoel itorha, 1'ernniMlos Lima. Eusébio de Andrade, 
\nb 'úo Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjardim. Bernardino 

Mm iy>, .Toacjnim Atoreira Modesto Leal. Atendes '('avaro-, 
iAiule Ui (•Voniin, Biionn do Paiva, Lacerda Franco. Adolpito 
<(,.■•do, f.uijt Adoipho, Ilm inenegildo de Moraes, Carlos Caval- 
canti. (ii-ní roso Marques. Felippo fícbrnidt, Vospucio de Abreu, 
ísuiires dos Santos » Carlos Bait.iosa (US). 

O Sr. Presidente — Presentes 38 Sr». Senadores. cMã 
abería a sessão. 

\\i- - •<• lida abaeta da sessão anlorior. 

O Sr. 3 Secretario (servindo do 2o) procede :'« (eiíiiVn da 
'oua da -o-s'o aitleiior, íiiw. posla em discnssâo, 6 npprovada, 
seio dobatôr, •' <1 

O Sr. 1' Secretario dá ronfa do sêguirde y 

EXCldMEAJE 

d • loeririionfo de O. D. Tui ia Maria C.spitidola o '.Taria 
\i -n-! i de .1 oreiut. mãe e avd do- soldado- do Corpo de itoru- 
lioin- Orlando Espindola de Mendonça e Heitor Augueio de 
< íii illio,'moríos no incêndio occorrido á rua dos Inválidos, 
(.(•«lindo nina perjsfio e.on■ spondenle ao soldo que ellcs peccc- 
iiiiou e (pie ibe- Cuaiii a mino..— A CommissSo de Finanças. 

0 Sr 3' Secretario (servindo do 2"), declara que não hn 
I (ít «'(•('( • c ■ -, 

.1'. lio o um projecto do Sr. Mendes Tavares eonredendo 
limo peii-ão a lioedeiri" de. siililadu5 do Corpo/de Bombe os, 
ralleridos em -'Mico (cc!i-simin!. 

0 Sr. Presidente - A Me.-a nã ■ p('«de aeceilar o projecto 
a '-■■libido j^do nobre Senador, poripianlo o Senado, so <un 
virtude d requerijàenlo. jsiilc tomar coiiUecimenlo de píojõéto 
coo ('liciido íavoi-a desta natureza. 

\»- o. poj». cliegaiiilo á eu-a o refinei imenlo. nn mesma 
KCea-uic ( m «Pcji pio.jeclo e lido. a Mi-a fará com que jav- 
seilte á « i ri)m:--iio ii'speeti\ii seja o iequeeimeiUo de—as sé- 
nljora» pura sobre i lie emiliir opinião. 

'Jfi-ra do e.vpedienle. Tem a palavra o Sr. SenadOr Epi- 
laeio Pe-ròa. 

ffj Sr. .4. Aznclo th'i.ra " roih-irn rio pTrsfdonHn o«/• é 
vef.ilp<:'k> )■'''■ AV. Mrioloni fi MorHv*. f Sn rflario.) 

Comparecem Piai- o» »r-, Snnza Castro. Costa ílovlilAtes. 
Veo^in Freire. Ferreira C.liave». Itosa o Silva, Lopes' <»on- 

çalvc», Jei-opymc» Monteico, Bueno Brandão, Joso MuClindio e 
t.aur.i Miilier (!•). 

B dvan de eornpareeer. emp caii«a .11)^1 ifienda. os Sis. Sit- 
\ rio Ari y. Barbosa Lima, Lauro Sodcc, Jófslo Cherinoid; ITer- 
i ra chave-. Carneiro da Cnnba. OoQcato nollemberg. Pedro 
Lago Sampaio Cm-rAa, Bueno d Paiva. Lngenio Jardim, liamos 
i i eoo, Alion-o de Citinargo e A ; lai llatnos (15;. 

0 Sr. Epitácio Pes»ôa pronuncia ura di-rprso que será pu- 
Mjcudo depid-. 

0 Sr. Presidente — Poro licença para lerabrAr, a V. Ex. 
que "e-bl cindp c excedida de cinco minu,t.o> a prOrngiaão da 
b do expcClienle. Por torça do ítcfrimenlo. sou' obrígadò a 
p ■•••■>,■ á e mdo dia. F-gotmla esta, V, Ex., si a—im o 
ci ci er, tioilerá etiii! inunr o seu dsieurso. 

0 Sr. Moniz Sodré — Peço n palavra, pela ordem. 

O Sr, Presidente — Tem a palavra o Sr. Moniz Sodr^. 
O Sr. Moniz Sodré r (peia ordem - Sr. hn ddeute, que- 

1 b • *' -■ .justiBcte-»", perante o Simado, e me in-or- loes-e por opea de que a«-iiao do Hegimento o orado.- «?<5 no- 
d-ra com-mc.- com a pálav-a. para uma explica.-,'.o pessoal, 
ciepios ()(■• esgolada a ordem do dia. 

O Sa. PHEsim;Nai: -- Por força do riegimcnto. 
O Sl!. MONIZ SODlíK' — Engano d-- V Ex (11 ■ \ j.' 

o o-pmiiuo regimental que prohibe a conlimia-f... dos di-- 
■''aos da ordem do dia. Com a sua altitude (;\„ 

1!.!i? aos «Cjue toim a-isurnido a prosicfeiic;a antes do A . Kx., porque vários e^ll-ogns teem falado para ima exWi- 
caeax pessual linda a hora do expediente. llontem mesmo. 
; ■ l'A'- '-ove lemlti ar-se, que não s«5 o representa ui" da Paia- bvba eoojo o de Pernambuco, lalaram anles da ordem do dia 
'■■■• íparlanlo, a Ex. fundamentar a sua decisão. .(>- r u (. !' ndoiKio os direitos dos Senadores, para qnc inais lardo 
não sejamos prejudicados na livro manifestação do .,.,..1 
monto, ' l 

0 Sr. Presidente — Em resposta ás observações formuladas 
ppi. bon-ndo s.-nftiior pela Balda, cabe-me cii/er ao Senado 
que, quando interrompi o nobre Scnatíor pela 1'aralivba e-- 
tava certo da existência de uma dispr.-ieão rogimerital' \-e- 
oaiulo que. para un a explicação pessoal, tosse licito a uual- 
quer Senador alterar a ordem dos nm-us trabalhos. Na m- 
pida inspecção a que acabo Me proceder no nosso Regimento 
nada me foi possível encontrar que iaxatixaraenlo p-eseVevà 
a (lecisão que tomei. 

(J Sn. Moniz Soór.i' — Apoiado. 
(> si;, t llEsiDpxci — i-;Ma decisão, todav ia, além do. 

ízi.iU sp mo aiigurava, ícmede com o fii-posilivo rogíraenlal 
ip não me Joi dado onconi«'ar na ligeira Imsca a que acabo 
« c proceder, parocc-cne conformo á ordem que dev e cxislir 
nos uos-us trabalhos. 

O Sn. Musnm s RocifA — Apoiado. 
V >!l. BUI SfDE.VI I, — Pen-o que. na hora destinada fi 

< «rdeín do dia», gõ é lieifo tiatar-se de matérias delia eon- 
.<lantes, salvo iiypolhe- - de urgência. Claro está que, no em-- 
■V' ,da diseussao dessas matérias, qualquer Sr. Senador po- 
d"i'a usar da palavra para nina explicação pessoal, uma xcz 
quy' fsla lenha immcdial.a relação com «> as-umpto em ri 'balo. 

Imp , ihdarmo- de fómm eonlraria ò- nosso Regimento 
qimr pai rrer-mc que não raro importará em impodir-se (juc 
0 Senado tome conhecimenlo m - maiei-ia- cunslnntes ria "òr- 
dem do dia», porquanto, a pormilMr-»e uma explicação p-^ 
roal aiheia a essas matérias, nada vedará que qualquer Se- 
nador. usando da palavra para c-se lim. possa retardar in- 
fhdiiudamenl" o andamento do ns-nmplo» sujcKqs ao examo 
riu s nado o já incluídos nu Ordem do dia. 

Foi por me parecer estar aeerladamenle intorprefando a 
nr-ssa lei ini a na... 

O Sr \ ton-jo Movrz — Mas não é esta a interpretação 
que |em sido dada até agora, 

OS!;. PUESfDFNJ ti — .. .fine me normilli. aliás com 
proíutido constrangimento peia alta admiração c re-peiln cnm 
me nmi.eo o honrado Senador pela Painlivba. snlieitar do 
S. Ex. que intrromposse o s' «i discurso para que o Senado 
pudesse deliberar sobre as mater constantes da Ordem do 
(iia. 

Todavia, já porque (Anbn o honrado Senador pfla Balda 
invor.idu vario- preeedCntd*. já porque, dada a premência da 
solução da Mesa a esla que-lão de ordem, não me tenha sido 
1 ■ --ivel enconliar o clisposilivo regimen lai em que procurei 
amparar a minha (Jeeisào, não vejo incoavenienle ein modiíi- 
cat-a para, dtfsje já eoncfilí-p a_ palavra ao nobre Seiia(.lo>> 

(••■la parnhjha. -e deJla S. Ex. qujzcr usar. 
O Sr. Epitácio Pessoa — IV -u a palavra para uma explica- 

Ção ppssoaj. t 
O Sr. Presidente 

JJt1SSí'i, i. 
Tem a palavra o Sr. Senador Epiinalo 

( 
O Sr. Epitácio Pessoa iiroauncion um dísem -o uno cp, 

publicadíi depois. -A ■' 
O Sn. P, ' smrs-rp — S, V. Ex. p^l-iç. p.kie m,. (.r;, 

pio para <■( o\jieitu-ul( {la*-> --00 «lo amaubà 
O S •. l-.urrxno- I" «Cv. — Neste ca»., profiro fie.,, 

rnpfo iifu n a -c-sao- de segnnda-feira porque mo sint • fn 
(;g;ul.-. o o-r- i ado a -• - In t.-precisa d ■■•;«,u.-a. - 1' 

0 Sr. Manoel Borba — Peço a palavr i p u-a uma (•vuUeaeãf» 
l'e*8oal. * 

O Sr Présidante — 0 Sr 8c«r«loc A/mG.» (i di oedido 
» palavra aub enle. u ' ' i0 

(') NSo toi rev sm pejo orador. 
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O Sn. \. Azebbdo — Cf»'o a palavra ao nobre Sem-lor., 
Fallai »ei (le[>ôíis. 

0 Sr. Presidenic —- Ter.') fi palavra o Sr. Senador Manoel 
Borba, para uma oxphoarão' 1 >ual. 

O Sr. Manoel Borba (*) (para uma exp!i«a<;ãô pe-onal) 
— Sr. Presidente, poucos m'iauloa oceuparei a tril. na j 
Senado para eorresponder ao appelto cpir me fez o nobre se- 
nador pela Paraliylm, no inicio do seu discurso, agora ialer- 
•luinpido. 

S. irv. voltou a occupar- e da IbtervençSo em Perr.am- 
buco e dism que era para rirsejar que nós, os oppo ito is ás 
suas aftirinaeões naqufille sentid >, •W.-seinos provas sei. o 
nosso ponto de vista, iguaes iquellas que S. Ex. exhibja >. i 
favor das"suas. 

Teaho, hoje, para comprovar aqui!Io que aiiás ■-' i 
flarissimo para o Hrasit inl.i ro qne iiouve, d' fado, d» ; 
a governo de S. Kx. unia iatervenciio armada em Peruam- 
bueo. o próprio dopolmeido de S. Ex. 

\o discurso que S. láx. bm liontom ao Senado —- o .1 
leu pura frizar a eirei.imstunoiq de que não o foi uma m.i- 
toria de moruenie, mas una discurso meditado, feito no 
cesso do seu gabincl.a — hi este período que vou l<ir ao Se- 
nado : s 

(Lê.) E* uma affirmacão franca do qiu entrou em cen- 
faliiilaeões. 

O Sa. Epitácio Psssdv — O noivo Senador faça melhor 
.piizo dos seus coilegas. V. Ex. accusa-mo de urna inter- 
venção armada c vem so referir a uma intervenção amistosa. 

O Slt. \l VNOEL UORB.V — 1 ailoi sobro a in rvenção 
amistosa ,agora vou foliar solirc a iulervencâo armada. (/-•?.) 
Aliás esto official, porton-se com muita covrecçãd ein Per- 
nambuco e foi em virtude da sua declaração .de que não io- 
terv inha, que ou mandei que o Senado, que s ■ achava ro mido. 
se dissolvesse e Os Senadores -c retirassem para as suas 
porque apo/ar do aocòrdiv estar feito, e dqpors de rceonbecido 
o nosso candidato, os parentes do S. Kx. não concordava i 
com o referido aoeilrdo, a quo chamavam de cambalaolm. i 
eonlinuuvam a affirmar quo o Sr. Lima Castro naquelle dia 
tomaria nosso. 

Sc. Presidente, rofori-tno ao discurso de hontem; age i 
v<m referir-bie ao pronunciado hoje poi S. Ex. 

l'>:'sso o nobre Senador pela Parabyha quo ma ãra pa-a 
pdi ii coiMnel Wald.coiro l/ima para garantir a liKeda-' do 
rceonbetumenlo 

Então e»:i libei dado aim - da ida do caronei Wal toroiso 
não estava garantida?i 

O Sa. Epitácio Pks.-òa — Mtondi ás roclamn «s ,;o 
.V. I' x. e de seus amigos. 

O SR. MWOEL Bi>Hí: V — E-tá no disenr o 'o noh"i 
Senador. S. Ex. demitfiu o mandou unlco official para a.a- 
rhnUc essa liberdade. Quer âiMr: aqucllo fque pe mai i 
«té a vespera da iamnião d) Eongre sft nio garanti'-? a ibor- 
dado da reunião. 

Sr. Proident', concluindo, jn'go Ln* cumpri'to a minae 
missão em relação a esse ca o do udcrveneâo em Pernaui- 
buco, quo considero morto, c.mno >f. Ex. o deve julgar. 

O Sa. EPíTAcro PkssíAa — Eu -cuís dero onb." r»do. 
O Slt. MANOEL BUIlli V — E' o m mo ci. np-ia 

hoje. i 
O Sr. Presidente — Te < i palavra o Senador Antonio 

A/erodo, para uma explicação pi—.d. 
0 Sr. A. Azeredo (*) (Para uma evpliçaef.o p --oat, "...ai- 

nlento geral do attençãoi rsc. Presidente, ou desejava ou- 
vir o final do disoursoMo Sr. Senador pelo l.sta m da Para- 
byha para dar-Uin resposta imntediula, conwniento. 

Disso, Sr. Presidente, quo viria, para eçtft; roem o cem 
luvas do pellica, -i S. Ex. trouxe s,. as suaa ealç-adas, pois 
desejo responder no me-um tom. Etuanoi-mo, pm-o > o S1'. 
Senador pela Porabvbu ul ■ odeii quo ci vià tu' ty - u - > 
no Senado o repisar constan!emento casos imaginados pv" 
S. Ex., absolntamento nfio oeciH-ridns comAinço. 

Mas, Sr. Presidente, conv) entendo que devo rcspmtog n: • 
Stimonto ao Senado, em no ao o«»hr S»'iuiiUn-, pmqn • • • «v '■ 
intenção era a de responder a S. Ex. no nn-smo !o «v < • i» a 
mesma elevação, roipoil® que S. Ex. liveroco ]>cW) ábu íftien o 
h saber. . . 

<> Sn. Epitácio Pi ssAa na i faltei oons o re.-p a 
V. Ex. e, muíio motms ao Senado. ^ 0 

O SU. \. A/EUI Inj — pecdòe-me V. Kx. O nobre se- 
nador esqueceu de .pie faltava a Htn eoilean, e, al saúdo lo 
ien talento, do sou seher, da sutTck«pienfia, eniendet. ou jui 4 
gou atemorizar-nie. 

(*) Não foi revisto pejo orHfi(irt 

O Sr. Epitácio Pessoa — Qr.a to ao íalonlo 6 bondad i d« 
\. kx., quanto a querer ate uenaait-o, não apodado. 

') rsn. V. Azsreoo— Mas S. Ex. enaaiioa-sfi;' sues alias 
■ aiidades não me atemorizam: S. Ex. pôde, sim," tentar im- 
o, ar-ma {não apoiados), mas não esqueçn quo possuo a 
- Ido do quo usavam os cav.Pk-oxw da Idade Média, com o 

< SC detendimu dos .golpes dos alfanges dos adversários. 
-. Ex. 1). dera conlundir-nio com o .-cu talento e eloquência; 

■ •> rpio S. Kx. -não con.- -oiiá é ■òr eu; duvida, tiquor, 
f macoes inmbas, pOr em dovioa a minlia lealdade, a mi- 
i a f.» republicana o o mou pa: oíismo, (Apoiados.) i 

Js na defesa das minhas . ouvicções poios principies ro- 
publicanos que tenho sultontòdo a 6 bogC, 8. Ex. nada con- 
- - irá. embora mesmo reco ;■ ,fo a chacota de modo a ar- 
iaorar palmas ás galerias. Essas palmas não abafarão minha 
palavra. Não receio, nem me a . inon/ain essas marflfesta- 
ço porque tenho a consciência- d- -cr um dos mais dedi- 
cado-. -i-rv idores da RcpubHc;.. {Apoiados. Palmas prolna- 
godos.) 

Não ha de ser. abusando da r fre-idade, do seu talento 
'•> fie» .saber, da sim eloqm ■ ia e a voq còrfo.... 

O Sn. Éwtacio Pkssòv — Da minha côrlc? V, Ex. 
e .e, fá/er-me Jmperador t 

O slt. A. AZEREDO — ... q-.e S, Ex. conseguirá es- 
i tfar-me sob o peso do atiâitor i, que aqui veaT para ap- 
jlaudir a S. Ex. 

(j Sn. Epitácio PessÀa — V. j . quer fa/er-nc a in- 
justiça de suppor que cu lenha icrutado- gehlo paru ap- 
piauarr-m-' ? 

O SU. A. AZEREDO — N- -aí. 
O Sn. Epitácio Pessôa — f--o é ma suppoíijão inju- 

riosa - 
O SR. A. AZEREDO .— Recebi irnumeras injurias, por- 

; o V. Ex. não se continha m.-..io d-ante do uma injuria. 
Sr. Presidente, as ga' a- ia!iif-«'aram-8c o eu não 

.as iMudemno por isso. Fizeram .v.iitq bem cm se manifestai 
■ato uma homenagem rendida ao Unstre Senador quo a 

i oreee incontestavelmente, p. a .--ia autoridade, pelos sen-1 

•: • -s peregrinos, g, Ex., ifrefan! •, não devo abusar desses 
predicados para pretender e-magm a - Um seu antigo amigo, 
«i rj já Ibe prestou serviço- e- oa - extraordinários, embora 
>. Ex. queira fazer acredita- ... - ano e 4s galor'a- que 
mi andava mendigando seus a\ ■no si isso fossa una 
validade. 

Sr. Presidente, de-afio o -e- a.lor para tnv/.-r ao 
recinto do Senado as catTa-» . «p S. Es. alludiu para qm; 
n- tens nobres cnllegas v. . ue, em o quanto S. Ex. exa- 
gerou im se referir ao bnim o-' oiac-r. 

O Sa. Enmcio Pkssv.a - Não e-iava autorizado. 
O SR. A. AZEREDO — Púd ; r-,a/.Eu peço ft Ç. Ex. 

que as traga, que diga mais algum;, cousa além daquillo que 
ji pisse ao SimiuíIo, com appl.i - - galerias, 

(> >u. EeiiAcio Pes&òa — V. Ex. não foi agora applau- 
õido pelas galerias? 

O SR. A. .AZEREDO — Não -ei. Não ouvi. Nao foram 
■c u boffi-á á minha pessoa, .ura'!, muda como applausos a 
V. Ex, H eu faço justiça aos iilhaeuti s de lodos que aqui 
> s óqv. n. Eu lambem app'. 'iria -■ íá estivesse. V. Ex. 
falia -om. innla eloqueneiá.,, 

O sh.' Epitácio Pessò.v — A-"-» fallet, li. 
O sil; \. AZEREDO — ... íalla com lanla eloquência, 

o < a -na leitura ó o nvsmo q.. ;; -"ia palavra, E' Culcn- 
u A. eliqii de brilho, de enlbu- a-.uo, d-; um moço que atu- 

ía não eli -g.qi aos pq aprtos,.. 
O ni. Knn-.vi.io Pes-pv — J.V • - !e fio completosr* 
o/sil. A. AZKU^DD — A l s. Ex. não queria 

q ■ ■ i dis-. sso sexagetrofio e .- > eu, . u«- tenho mais 4 
nio. Nestes d. vejo que a u ; ba .ve i ic leda uác. á Cguul 
. . n se-e denedor., 

(í Stic Euitaiao p.sgs.'.» •*- v. Kx. é mais fraquejado do 

O sr., A. AZEREDO — \ d< >. Ev. é maior. Comlmlo 
ha d lazer Jic-itita -aos. .--ihíuu • os-eb-vados do sou antigo 
Ut. . 

O Sa. EnfiíWarPIV.sgA< — \n ,... amigo. Não fin eu que 
quebrei esga ami/«de. 

D slt. \. AZEREDO — N mi ■ . 
O Sn. BBBfAóirt Pi-mA-, — E, V. Kx. 
O SR. A. A/KUEDO — I .eu,j. --i uma caria enviada t> 

s, Ex,. diqiois .pie arceJt'H'i o <íov« - o, soffri alguma cousa 
.sto, a minha carta a s. Kv. detmc bem os mnua senti- 

rbenliM de então. Mas não m pude c dar depois do acto pra- 
fé-Tio mdo honrado Senado- . a v.i --açap <lo juiz loderal 
p».r onde começou S. I.x. o -t --o. Ks--a novneaeSr 
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feifa por S. Ex. , nfio se baseou cm sentimentos de oeclcm 
politica, mas po." motivo de ordem ijossoal. 

O Dr. Armando de Souza ú. inconlestavelinente, um ho- 
mem de grande valor e prestigio. Vale tanto como juiz- se- 
ccional da Parahyha, pelos seus serviços á justiça, pela sda 
intelligencia, pela nobreza do seu caracter. Xão foi nomeado 
Jui/ Federal no Estado de Matto Grosso. Retiro as razões 
para isso apresentadas no meu discurso, mas eu apresento ou- 
tras. Foi porque o nobre Senador queria entrar para o go- 
verno. não fasfdndo a vontade daquelles que se haviam piani- 

.festado por toda a parte, em favor da sua candidatura á Pre- 
sidência da Republica. 

Eu tive, úm dia a ingenuidade, antes do honrado Sena- 
dor tomar põsse da ipresidencia. do procural-o em sua casa, 
paia referir-tbe o -que a mim tinham dito dous officiaes su- 
periores — ufa General e um Coronel. Que»eslava cau«and>■ 
uma impressão desgraçada nas classes armadas a idéa de se 
retirai delias as pastas militares, afim de se nomearem ci- 
vis , 

O Sn. Epitácio Pkssòa — Mas V. Ex. deve reconhecer 
qiie isso e uma cousa sem fundamento. A Constiluiçfm dá a o 
Presidente a autoridade do escolher livremente os seus Mi- 
pistros. . . 

O SR. À;;-AZEREDO —> Tive a facilidade, ou nnles, a in- 
gemiidach' de proéurar o eminente- Senador pela Parahyba 
para pomlei aç-lhe que essa sua resolução estava cau-ando 
desgosto no Exercito. Amigo do S. Ex. desejava que o ca- 
minho que fivCssé de trilhar fosse recamado de flores, poden- 
do fazer uma administração digna dc seu talento e capaci- 
dade. 

Por isso,'-aronselhei-o a que não procurasse entre civis 
os futuro? mhustros da Guer a o da Marinha. 

O Sn. Epitácio Pessoa — Rcalmeute era uma fórmula. 
O SR. A. AZEREDO —• Foi com a, melhor das infenções 

que assim procedi, pensando que prestava um serviço a 
js. Es. Mas vi que s". Ex. me. recebeu c--m n prevenção de 
(jup - diz «ó una amigo, e não permitte que fallo nisto.» 

O yn. Epitácio Pkssôa — Não era prevenção contra 
V. F.x., mas comra a idéa que V. Ex me trazia. 

O slt. A. AZEREDO — S. Ex. entendia que estando 
tudo (li-sorgaaizado o melhor que se podia fazer «esse mo- 
mento - ia escolher, civis para ministros da« pasta? militares, 
servindo com os respectivos chefes de Estado Maior. 

D Sn. Konucio Pessoa r— K" essa a o-ganização de todos 
os pai/es. 

i) :sR. Ar AZEREDO - Comurehendi desde logo fine esta 
mirrha inlervenção antes do-S. Éx assumi? e Governo, eia 
mal eomprehmdida por 8. F.x. 

O Sn. Kpitacio Pessôa — thsoluíamenlo não. 
O SR. A. AZEREDO Era recebida com prevenção de 

E. Ex., prevenção que tinha manifestado desde logo, não nd- 
mittindo que o seu velho amigo interviesse dc qualquer ibr- 
rna m-ssa questão. 

i) ,Su. Epitácio Pessôa -— Outras pessoas me fallarnm 
em assumptos políticos, o por isso nunca disse a alguém quo 
mm me molestasse. 

O SR. A. AZEREDO — Sr. Presidente, quando ?e flau s 
nomeação do Juiz Federal de Matto Grosso, disse cu, e.-ta pre- 
venção do honrado Senador podia ler influído em seu espiri- 
to para que não fosso nomeado o meu candidato. Entãq o 
pretexto foi que esso candidato era politico, como se todos 
os juizes foderaes ou não, em nôsso paiz, não sejam poli ticos, 
pão :-e,jam"homens de partidos que não tenham respopsabili- 
clades politicas em cada canto dos Estados em que rer^ 
vem. 

Portanto, Sr, Presidente, a não nomeação do Dr. Arman- 
do de Souza para Juiz Federal do Matto. Grosso, aò^ obedeceu 
nos intuitos que S. Ex. referiu ao Senado, Lio tLpor ser um 
jrlitjeo, ma? por ser enndidnto meu. 

D Sn. Epitácio Pessoa —■ E' uma injnptiça que V. Ex. 
me faz. Si fosse assim,^eu não leria attmidido u lautos o tan- 
to? pedidos de V. Ex. 

D SR. A. AZEREDO — Não foram tantos e tantos. 
Desafio a V. F.x. indicar perante ao Senado mais Ires nomea- 
ções que V. Ex. tivesse feito a meu pedido. 

O Sa. Epitácio PessOa — Quer dizer qufc ?0'indiear TU*- 
Iro nomeações, iorei desmentido a V. Ex, 

O SR. A. AZEREDO — V. Ex. não apontará quatro, 
so. Epitácio pHssò.v - - St- V. Ex. deseja que eu In- 

■ique <i's.ie.,jii Ires nomes de pessoas por mim nomeada? o 
ç -cudo de S, t.x, e para o- postos roais elevados, |,tis»ii 
ffczet-o. 

O sR. A, AZEREDO — De candidatos meus? 

G sa. Epitácio Pessôa — Sim senhor. Esses tres nomes 
,?ãe: primeiro, o Sr. Fontoura Xavier, para embaixador em 
Portugal; segundo, o i>r. Mendes de Moraes, para Ministro 
rio Supremo Tribunal Milila ■, c terceiro, o Sr. Misael Penna, 
para conferente da Alfandega do Rio de Janeiro. 

O SR. A. AZEREDO - Em relação a Misael 
X', Ex. me esemen uma caria, e não ignora que em 
a esse. senhor, o pedido não loi meu. 

O Sn. Epitácio Pessôa X j F.x. não me obrigue a 

Penna, 
viação 

di- 
zer 
na 

de quem foi: mas mesmo que me obrigaw- eu não o di- 

foi 
O ST. Fontoura Xavier era 
eivada a embaixada naque 

ministro na Ingli 
le pai/, e Y. Ex 

terra quando 
não o quiz 

Dr. Domieio 

E\. o 
Eon- 

do como o 
• le tudo... 

. uão me devo-- 
Ex. diria quo 

o senhor 
mais bri- 

de 
Si 

fazer. 
eu re- 

nomear. porque tinha se compre.metl ido com o 
fia Gama. muito ju-lamente, poique 11 Sr. Douiicki ila i.ama 
estava servindo no Ministério das RélaçEes l-.xlm-im-es. eon- 
viiiado peio Si-, Ro Jn^ue- Ahv- e cenl imiamio com o senlun 
Delphim Moreira. Era. portanto, inuilo justo (nu- \ . I 
mandasse para a Inglaterra. Mas. V. F.x. tirando d - la 
tonra Xavier não linha outro posto para lhe dar smao a em- 
baixada de Portugal. 

O Sh. Epitácio Pessoa — Podia iiomeaUo ministro paru 
quahiuer parle. 

D SR. A. AZEREDD — Mae um espirito 
V, Ex.. que quer sempre fazer justiça acinui 

(l Sa. ElifAClO Pessoa — Assim, V. l-:\ 
cousa alguma, porque todas as nomeações V. 
são devidas ao mee espirito de ju-liça. 

(» SH. \. AZEREDO — ... não podia excluir 
Fontoura Xavier, porque reahueute ellcera um do- 
Ihante- membro- do no-<o t oi-po diplomático. 

Xinguem pode negar a alfinuação que acabo 
ç» Sn. Epitácio Pessôa K ainda ha outros, 

correr á correspou iencia entre nós, enconlrqrei outras soli- 
citações feitas por V. Ex., afóia as ipie furam feitas pelo 
tc-Ieplione. 

G SR. A. AZKREI i» — E que V. I.x, não fazia. 
O sr. Epitácio Pessôa Sim. Xão podia fazer, porque 

A". Ex. uão havia de açambarcar todas as fnnoções publicas. 
O SR. A. VZEREDo Xão me lembro qm- outras no- 

meações S. Ex. tenha feito. Ma-, Sv. Presidente, era justo 
(|ue o «obre Senador atlcude~se a um velho compuuheiro 
de S. I- x -1. 

o Sn. Epitácio Pessôa — Atlendi-o muitas vezes; mas 
tinha muitos outros a quem aUender. 

Ç» SR. AZEREDO — ... nessas questíVes que inle- 
res-avam á administração .publica, porquanto eu só pedia \ 
s. Ex. coisa- justas. 

O Sn. Epitácio Pessôa — Xão estou dizendo o contrario. 
O SR. v. AZEREDO — De modo. Sr. Presidente, que, 

tendo eu sido um amigo leal e dedicado do nobre Senador, 
tendo feito e-lmiços. tepdo feit > mesmo saerificios pela sua 
eandidaturn. era justo que s. F\. atlcndesse ao seu com- 
panheiro. .. 

D Sa. Epitácio Pessôa — Attendi-o lautas vezes. 
O iiR. A. AZEREDO ... ao seu amigo e não -cria 

demais que ellc tivesse feito quatro ou cinco noineações, 
cipaliiM iitr si eu as solicitasse para o meu Estado. 

o mi. Joaçhim Moheiua — \ . Ex. Já está auginentando. 
Já são einCo. 

o slt. \. AZERF.Dfi —- Mas clle só nomeou Ires. 
Xaturalmenle, come Senador e amigo antigo de S. F.x. 

eu linha o direito dc lho fazer pedido-. 
'Xão quero, porém. Sr. Pre-idente. dis(rair-me chi? 

Oliservaçlõ' - que vínbá fazendo. O honrado Senador não teí-- 
ijjlnou o seu discurso de modo que serei obrigado a eonliuunr 
a lalar•depoi- dc s. 1 x. Ma-, quero ainda dizer dua- i ulíi- 
vras em relação a A tce-Presidencia. 

En disse. Sr. Preódonte, que si o Sr. Seabra tive** 
feito parle da chapa preodenrial não haveria nlsolutamente 
revidnçao, não poderia (ex havido a Reureão Repnhlicann e 
portanto, não teria havido cartas falsas. Estas 
exaclamente 'depois da Reaeeào Repuiiflcana 

D sn. Epitácio Pessòx _ a« cartas falsa? não foram 
Troilitcio da Reacção Republicana. As caria- fid-sa- foram nro 
ducRv dã ffiá võnlade pessoal contra o Dr. Arthur Remardes 

O SR A. AZERí.fX> ■— Xão estou dizendo que as caiTis 
fal-as -'-jfnri pinduído da Reacção Repuhlieaua. Estou di/ondo 
que ella- apparoceram depois; que ufto vieram ant.-s. 

O sn, Gpiiv.io Pessoa — Ma- não tem 
con-a com a outra. 

D si;. \. .vZERF.iK» — Fina yez que a Dali ta eslivesíe 
ligada aos i -lados de Atina?» e são Paulo, não haveria ele. 
mento? pam tine outro. Estados piule—em fazei- a lleae-ã 
Republicana. Era isso o que eu queria dizer. \ Re-o-ro. 
ílepuWieana nfio leria a; paiveído si o candidato ã Vir ' ' 
«iUeueia tivess® s-Uo o ar. Seabm. 

prm- 

apparererain 

ligação uma 

-Pie- 
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ITaveríl neste recinto, Sr. Presidente, algum Senador 
cjna possa duvidar da asserção flue acabo de fazer ? 

Não, certanmnte, ivorcjuo a Ucacção teria desappaniCioo 
se poi-vcntura as candidaturas tivessem reunido os nomes dos 
sirs. Arthur Bernardes e Seabra. 

Sr. Preswleute, muitos foram os trechos do aiscurso do 
uonradò Senador agressivos á minha pessòa. Entre elles ha 
um a uue não phsso deixar de me referir, peia estranheza 
tine me causou de vèr S. Ex.. um velho parlamentar, insistir 
neasa oneslão de discursos republicanos, por lerem soffrido 
revisão, ipiaiulo S. Ex. sape .(iic os oradores, ao fazerem u 
revisão dos seus discursos, teem o direito de altersl-os. do 
mnciil'ical-09. ~ , 

(» mi. Eiutacío PessA* — Mas os Senadores nao tcen 
0 direito de, tendo feito no recinto uma aceusacão a um cot- 
tega ausente, retiral-a do ^eu discurso. 

O SU. A. AZEREDO — Todo o Senado sabe que u 
o.un a revejo os meus discursos, e, si preciso íôr. é faeii 
appeitar para a tachygraphia. 

!■] si reuni cm volume os cinco discursos que fiz.. • 
d Sn. Epitácio Pewôa — E não mo offcreceu um exe u- 

;>'ar... , 
O SR, AZEREDO — A minha intenção era de lhe 

enviar um exemplar e eoiHanmiquci-a a alguns amigos, pois 
desejava facilitar a V. Ex. a leitura deiles. 

Alas. como dizia, no havia motivo para que o honrado -,a- 
na<h)v pela Parahyba insistisse tanto, em me accusar do uma 
cousa que « conmmm no Parlanicuto, {Pauta), 

Senhores, mi não pretendia faliar ao Senado sobre o livro 
/»,./,! Verdade do Sr. Kpitac.o Pos.-òa sinão uma vez. Alas fui 
ohrigado a voltar ii tribuna, porque, foi tal a canzoada em 
1 ima de mim... _ 

O Sn. Epitacto PeshA* — Nao fica bem a V. Ex. cc i 
expressão. 

O SR. A. AZEREDO — Eu retiro a expressão, porque o 
meu intento não é offerni r pinguem, como naquclia occa ão 
não tive o intuito do offender. Fui aggredido pela imprensa, 
sem poder imaginar quo os factos que cu aqui referira, pu- 
dessem prodn/ir aquelle eífeito. V. Ex. se recorda do quo 
eu une referi nome de ninguém. Entretanto, no dia segninte, 
eu recebi a agressões o injurias e, mais do que isso, a dccla- 
raeão de fados que não foram verificados. O nobre Senador, 
apézar da sua autoridade, que respeito muito, da sua ir'e- 
gridude moral, S. E.v., em telegramma que enviou então, 
repetiu a mesma cousa. 

O Sm Epitácio EnssAv — Confirmei e vou justificar. 
O sit. A. AZEI»: 1)0 — .Não ju-tificará nunca. 
() Sn. Kinr.vm Pkshôa — V. Ex. verá. 
o SR. \. AZEREDO — Si vae justificar, coma o c "t 

la/.endo, V. Ex. não chegará !á. 
O Sn. Epitácio Pessòa — A jui/.o do V. Ex. Não é V. Ex. 

que vae julgar-nos. 
O SR. A. AZEREDO — Julgarão as galerias, os jorraes, 

ÊpiTArao Pessòa — Não; julgará o Sena lo, Julgará 
oí au.igos. 

O Sn. 
a Xacãi). 

(> SR. 
tifiçará V 

\, AZEREDO — O Senado, garanto, que não ius- 
Ex. Vã Ex. com o smi talento, com a sua l-ri- 

1 Paute palavra, ha de -dizer muito c lia de procurar rn- 
vencer, mas u Senado «d sn convencerá sinão da vend i te. 
Sr. Presidente, não quero fatigar o Senado, porquarm o 
nobre Senador já achou que cllo estava fatigado o não ter- 
minou por is-o o seu discurso. 

O Sn. Epitácio Pkssòa — Com razão. 
O SR. \. AZEREDO — Também não quero faligir o Pe- 

nado e. como o n.ejro Senador .•■.(n iuscripto.pcra faRar se- 
gunda-feira, eu mo tocmve.rei para .fallar cm seguida e» 
n-sim, acompanhar o nobre Senador na sua oçatoria, espe- 
rauilu que de hoje, utò «eguiída-felca S. Ex. seja m^is justo 
c recorde-sft do passado, com a sya agrura, com as sua» pa- 
avras injuriosas, que não interessam ao Senado nem ao 

nobre Senador. 
Vou terminnr, hn hrando n esta Ca«a qua o melhor qua 

nds teremos a ra/er ií reunir os nosso» esforços «to sentido ie 
não nos procurarmos diminuir uns aos outros. (Ap/)iVd<Ji.) 
Si a>sim tivéssemos procedido» .nÇo se dar.m o, que est.uncs 
oheervundo no Senado... , 

O mi. Epitácio Pk-sAa — SI V. Ex. tivesse p a la 
assim, não me feria vindo ataenr. 

O SR. \. AZEREDO - 
pessoa, e, o que irais n, de 
i- que ilesreti u esmerfltiílr 
a mlqha revisão , . . 

PQrque S. Ex. hav i de 
S, Ei., rume a todos nòs -uer 
OS -eus di.-CIJINUS... 

O mi, Epjta<'iO Pi- 

- ...discurso ngfresídvo d nfi'1)» 
velho parlameuisb como # S, B*:.* 

es meus discursdaf publieadiís «em 

insistir neste nonlo. quando 
cede, tem o direito do aUerar 

P.Tdsje. me. 

O SR. A. AZEREDO — ...de modifical-r?, de emen- 
dat-os, de sorte que o ver í uieiyo é o revisto pelo neu autor. 

O Sa. Epitácio Pessòa — Perdoe-me. V. Ex. nem 
nenhum Senador tem o direito de, fazendo urna accusação a 
um seu colloga, depois retirar do seu discurso esta accusação 
para evitar a sua contestação. 

O SR. A. AZEREDO — Tenho o habito ds nunca rever 
os meus discursos e appello para a tachygraphm, £ se reuni 
estes cinco discursos em folheto... 

O Sa. Epitácio Pisssôa — 12 não mo ofereôáu oénhutn. 
O iR. A. AZEREDO — Pois fique ccrio V. Éx, que 

era intenção miaLa mandar-Ibe um oxcmplar, 
O Sn. Epitácio PessAa — Mas não t mnáoít. 
O SR. A. AZEREDO — Disse atò u alguns amigos que 

era intenção minha facitltar-the a sua leitura, 
Sr. Presidente, si voltei á tribuna, pela Fegunda vez, 

pora tratar do livro do honrado Senador, foi porque a isso 
fui provocado, c de modo insolente. 

O Sr. Epitácio Pessòa — Mas da primeira v&z V. Ex. 
não foi provocado. 

O SR. A. AZEREDO — Da modo que eu havia fie dnr 
resposta conveniente, desta tribuna. Nunca permitti, não 
permitto, neir. permltttreí que alguam, em discussão oommigo, 
fatie em ultimo iogar. Kunca me calarei, ainda quo seja es- 
magado pela eloquência do roeu contendor, portnic, contra a 
-•upc ioridado rte eloquência, o que commigo combater en- 
c-mtiani om mim a lealdade, a convicção e o patriotismo, 
qualidade, que, acredito, não me negará o nobre Benador. 

O Br. Epitácio Pessòa — Ninguém contesta isso. 
, A* AZEREDO — Era o que tinha a dizer, por hoje. {Muito brrn; mnito ffan.) 

E" aanunciada a votação, em discos-,io única, da indica- 
ção n. 1, do tP2r>, da Comniis-ão de thilieia. propondo que. 
tiara os sois Jogares de serventes, orçados em vinuds de de- 
lihoração do Bo nado. de 21 de agosto pnvximo findo, sejam 
immoacos os Srs. Felismino Tavares do Menezes, Dencloein 
d í Araujo Silva, Manoel Fai stino do Paula, Annibal Alves 
Torres. José Soares do Oliveira e \roaWj Bautista de Paula. 

O Sr. Presidente — Compamcemm ao Senado 44 senhores 
- nadqres, mas no recinto .■ rncwilram apenas 28.- 

Sendo a primeira matéria da ordem «lo dia, votarão, vou 
man hr proceder á chamada. 

Procodindo-se A chamide. verífica-se a ausência dos 
Bis. \iistide? Rocha. Costa Rodrigues. Thomaz Rodriçuo-, 
I"ài) Thomé, Benjamin Ba ivvo. João l.yra, F.ley d • Bouza. 
Venâncio Neiva, Lopes Gonçalves, Moniz Sodre, Baenardino 
Monlciro, Jeronymo Monteiro. Modesto I.eal, Mondes Ta vo- 
es, Bueno Brandão. Bueno Paiva, Hermenegildo d - Mo- 

» tardos Cavalcanti, Gíimi-o Marques, Lauro Muller c 
Carlos Bar)tosa (21). 

0 Sr. Presidente — Respouderom ã chamndn 26 senhores 
B.-nadares. Não ha numero. Vou. passar A matftria eu 
• ('-i-esViíO. • 

CONCESSÃO DJ? I MS TOMBOT-A 
. I 

•T discussão do proj" 'o «lo B mad,s n. 544, de 1925. au- 
dri/ando a conceder A Cartei lugusto Peçanha, a oxplopac.ã. 

O'1 uma tombola denominada —Tômbola dos Estados — eo-u 
qvtelos diário^ annexo- As , xt .ççòe- da Compatdtia de-l.o- 
(eria- Naeionaes do Brasil. S . " - 

Vôrp * mesa. 6 lido, ot> a lo e poítô em discussão o se-- 
ebffiífe 

.^'"■"riwwto v 
Re moiro que o pr iieclo n. 24*, de 1023, vã.ã •florr-mís-i 

são de ijMiiança^ para «• )iui" naiTccr.- .v 
Bala das sessões, 16 ■ ■ • Rubro de 1025. — Bueno de, 

Poica. •, 
O Sr Presidente —Não;! ven i» nu rrero. fies prejudicado' 

ô rcquei itiM-uto o eriMáT.uIa a d semsão do projecto, . t 

CONTAGEM DE TfcMPO A OEPTCIAES 
S* discussão do proJe.-U) do Senado n. 41, dc tP25, que 

v moa conlwr pelo dobro, paru todos os erèrito», indepeíiflon- 
da natureza do serviço, r.e iafado, o iempo durante .o qual 

officiaes, -uh-ofiioines a ;.i iças do Exercito receberam ou- 
rccct-Ti m soldo dc camps.uha. 

vem a mesa, »; Udu, apoiado c .puslo em dGcus-âti, o 
«eguinfc ; 

nrjr' :iv ■ wo 

Uequelr.) que o i*o^"«o n. '.i dr |;)25, vá fts Cômmts- 
d*» Marinha «• Rimr , < .?»• Klnau •»< para c Br pa. 

r»*iii4r, ^ 
i das sessões, 16 de ouiuhro de 15)25. — Fidiutm 

• ... 



•> I- ^rtDoaao- i / muAmmasu i\Amui\ALi Oiilubro de 102o 
0 Sr. Presidente 

oadn o rprjiiBriinpiito c 
Xã(> liavcntlo num oro, fica pro.indi- 

oiicrrrafla :t discussão do projecto. Jv*Hficp'/fo 

Tí:>ii-o ih; sehmço iimia piíomocão 

.t» discussão do projecto di 
* ((ftipitra, para todos o~ oífeito 
. tor- M- oju \ iapciu 
lirni1,'- comi jiiiizc^ i 

v"'u a 11 ■-u, ó 
-••atirnio 

Senado n. íõ. do 1 dque 
de proiooção, ao cominando 

ou excrcicio. a cliefia do coimnissões de 
st raageicos. 
lido. apoiado c po-to om discnssâio o 

HKvt °EIUM KN'TO 

deqiedlO qilC 
•'s (áitõ.inN-mes de 

Salas da 
SrUmiilt. 

o projecto 
Matiiiiin e 

Si^-sde-,. |(j di' 

do Senado n. íõ. de 
Guerra o de Kinançus 
ouiitibro de ■— 

0 Si. Presidente - .Não liavendo 
eado o reqq^i-inientd e enterrada a do 

v.vn r.\i'.i:\s \ omiaAKs da armada 

i i-ciis-àn do projecto do Senado n. iii, de 19íõ, que 
ao- offieiae.- da Armada com o em o pelos rego la - 

 "los approvados ]mios decretos ns. 3.6S2, de do maio de 
Idoo, e de 31 de janeiro de 1907, as vantapens confe- 

engenhoiros geographos, diplomadn.s pela Kacola ridas aos 
j'ol>ferlmira. 

\em 
niote 

a mç-a. é lido, apoiado e posto ou» discussão. 

lir j KHl MKSTO 

sala 
>'(■/< m hit. 

1 Sr, 
J Sr. 
iitin. 

o projecto 
Marinha e 

<las ses-ões, 16 de 

deqneiro que 
r.ommi.-sõçfi de 

do Senado n 
Gqerra o de 
outubro de 

i(5, de 
Piiiancas 
1925. - 

IO?,"), vã 

Felippa 

,r 

Paalo.tle Frontin — Peço a palavra. 
Presidente — Tem a palavra o S. nador Paulo de 

o projecto não 
a eoueessão de 

• r penas a dou - 
de 91 de jau ur i 

a 

O Sr, Paulo de Frontin — Sr. Presidente 
Idicatige todos íis casos a que deve se ceferii 
• nploni.t dp engonheir > geographo. Limila-Si 
regulatiiento-: n de il de maio de 1900 e o 
<. ;907. Não parece, portanto, justa a -medida, sem extensão 
no- oufrb- regulameutiis quo ke acham nas ni-smaft condições 
Pediria, portanto, que sobre e-se projecto fosse ouvida 
í. mmis-ão <ie Ir-trudão 1'ublica. 

V. ) x. acaba < declarar que, não havendo número, fica 
piejmíicado o requerimento. 

Pin solicitarei, porém, do Senado ante- da votação, que 
Mie vii i (úniinissão de In-drUCção Publica. 

O Se.. Pru.smrx ij:— Alas, o requerimento prejndimlo iki 
s.-ssao de hoje. por falta de mimem para a -tia votaçAp, jiúde 
ber rem vado no imOm enlo da votarão. 

. O -slt. >'\i i,() fiF, FKOXTIX — Perle: mvnle. 
íunomente forniuiarei novo requçrimioto. 

0 Sr. Presidente Não lia\ mdo numero, fica prcjínlí- 
c do )eqvierinieiite e encerrada a discussão do pro.|ert,V. 

i'e,i ir jaando, hoje. o prazo ri gimenlal para apri-seolaçãci 
is- ejr. uidas •< proposição que lixa as forças navaes paia o 
proximo amio, vou rnandar proceder ú leituc daiinella- qiie 
loram apresentadas j íiia. com a proposição, - rem remettidas 
a ('.oínmís-ão d'1 Mariniia c Guerra. 

O Sr. 2' Secretario procede 

Oppor- 

Tl' de inteira justiça o tlongres- 

de ..,Ja <■ 
assegurar para o florno 

á leitura das segnintea 

r.MKSOAS 

N. I 
Onde ennvier 

Ari. 
cia - fio < 1 

pelo dor rei 
fi As 

íâ.» pr enchidas, a jui/o do Governo, ind qio, di 
requisjt.i- ostabeleei«ios pelo decrrl i n. 14.; iO 

A« idade- para a reíovina colnpiilsoria 
rpo de (lomnii-sarios da Arniad: serão 

n. 12.801. de 8 d" janeiro lie 1908. 
vagas derori eiítes da reorganizarão do quadro 

n temente 
de 7 de 

floS offi- 
reguludu • 

se- 
r|oS 
Ju- 

Itto de I9.h, coi-iitumdo entrdiuto condi-õe de neoeei- 
iiic lo pma proin.■ «o a íu porlancia das con uussoe- desom- 
peuT.eh.- im- diversos postos e o maior tempo desembarque 
ror, bo,j pi. siação fie contas. 

fOíã, vti 

Felippo 

numero, fica prejudi- 
Olissão oo projecto. 

lim m, 
Frúntin. 

Jtúiéiro, Ift de ôHtubro de 1925. — Ponto d# 

MÍidM.a de'^OTva. l <*<>* ootvm corpos da 

menlo 'o"n,isíil'ite'1,■!!'i.i e"' í' ,-<'clsl;i,iv". cr -ando-ullima- 
d(d\'iu ent rel iiilò Vl I iV" ll" ,;"' |io de COmmissanos. 
refwnia cínnm sL " 'inote da idade j.ara a sua 
Hrim i •ic ílrm.l , iwi ' i'1 f",n!»">(n vem aiiuííi sanar Uinil 

H"' ri"' tihi-i - '('"ni uma injustificável oxeepeão. r. o toila lusliça reconhecer que dos nnierie 
sanos sao exigidos paia a promoção lodos 
muns aos denitus olticiue- (|a- \emaiii ia 
embarque, dias de 
viço fóra 
contas, 
vado pelo nerre,,, „ . ,.pq. .p, 7 q,. julbt> 

Nao lia poi aiito razao para continuar cru 
limite exaggerado de idades 

eonmiis- 
sis requisitos cóm- 

ies como, tempo de lue. dias de ma,., intcrsticio nos postos, lenino dè ser-' 
id da seoe da Marmlia. ahm, de outros de presta,-õe- de 

elo d ., .i1'1') i1''1' " ^Kulameuln em \ igòr appro- elo dece 0 I. M. ,le 7 de jnlho de 1920. 11 

P!":> conliiuiar em vigor, rom um 
mem /nnflóld "'"''''N " quadro fixado ]>elo derreti» im- 1 ' "dtobru de 1909, que estabelece para 
?.H,>s,,,ld"r!el!,,nl0 eojnniissario a relonua compulsória no,n 59 ânuos de idade quando e certo que para o seu collegu de iaual 
posto do (.oipo ila Armada, o derrí-lo ji . p) gm q,. o a.. ... 
neiro de 1918, eslai.eliveu aimos. '- no", m « ,n ,ia- 

\ creação de mu curso coimmuo para officiaes que foi 
e \ac sendo )iral irado na Fseola Naval, de accòrdo 

com o decreto n, lo. ido, ,le 12 de m rro .lo ui- 
tificar a necessidade de igualar em direito- 
offieiaes dos diversos quadros iianbalenle 
de outra fóinia não si 

determinado 
l, VOllI jus- 

e vantagens 
da Armada, pois (ra forma nao se compreheodena a exigeneia de uni pre- 

paro em molde- idênticos que alli so estabeleceu des.p. ^t, 
mm pretendesse dar a lodos os officiaes as inesma- aspirações 
quer elle- destinem a serviços terlmicos. quer se destineni 
ao serviço de supprimenlns a Alai íolia. resullando dalii in- 
conle-tav elmeiile, virem lodos a ler a mesma orientarão a- 
inesmas tradições, o mesmo çoiilo de v ista e o mesmo interèssô 
na .Mariniia. que são expressões ie\lu:|es ilo art. :!0 do rcni-i- 
mento citado. 

sessões, 10 de outubro de 1925. — /'au/o </» Sala 
Fi oiilin ■ 

Ais 

N. 2 

Aos profe-sores d > Itegimeido de 
homas o vantagens de 

Fuzileiros Navaes, 
primeiros teiiciiles 

suas liuirções em uma 
interiores que podem 

haver o Governo rom- 
ãs respectivas honras 

lo Itegimci lo de F11- 

Mori- 

desi- 

19?r>. 

Onde convier: 

\rl. 
ficam concedidas as 
da Armada. 

Jutlifirurõ,, 
f>- prolessorcs alludidos evereem 

praça de gueri u. leccionando praças • 
alliiigii' ao ofricialalo. em virtude de I 
missionado no posto de 2" tenente <• .m 
c vantag nis lodo- o> piirueiro- -argenío; 
zileiro- Navaes. dalii a razão da emenda prohosla. 

Hio de .laneiit), lli de OUtutlro de 1925. — Fnulojlf 
Frontin. 

0 Sr. Presidente — O- -enlioivs que apoiam as emenda.- 
que aealiam de sei lidas, queinup inUnifeslar-se. (/'«avo. 

Apoiada-. 
A proposição e a- emendas voltam á Gonuniasão iti 

nha e Guerra. 
Nada mais havendo a tratar, xoti levantar a sessão, 

guando para a de amanhã, a seiíiiinle ordein do dia: 
VotaçÃo, cm di-eus-ão unira, da indicação n. f. de 

da C.ommissão de Policia, propondo que, paru os seis togares 
de ; erventes. creados em virtude de deliberação do Fenado, 
de ?4 tle agosto proximo findo, sejam nomeados os Srs. Fe- 
lismino Tavar. s de Mi no/e- l»enrlecio d. Araujo Silva. Ma- 
noel Fausl inõ de Pauta. Aiiuibal Alves Torres, Joãõ Foart - Uq 
(Mivira •• \rnaldo BAidista de Paula; 

Votação,'em ;p d;seu--ão da proposição da Caiuarn dos 
lícpulatlos n. 97. de 1925. que eollsjdera de ulilidafie |eibti,M 
a Associação tãiNIybunu dos F.iopregiulo ; , jm GOimnei hí 
1 ouin pin-oii, fnroinrol il,i Commissõn </e Jn -lion ,■ 
n. r> í, ih lUF' : 

Aotação, cm 9' discussão, do projecto do Senado n. "it 
fie 1925, aiilori/.audo a conceder a Carlos Angu-lo Pceanhã '■» 
exploração Úe uma (onu ola Ueutiminada Tomboh, ,|, V'-- 
(ados ct>iii sorteios diário- unnexos ã- exl raecõesq., ( 
p.irihià sle l.olcrius Nncionaes*do Brasil {tiuvnUii ilosiàroU'' u 
J"'iqe,-o-T,, „ ff;t il,; i<iz:i — Onumimlv ila Jusiiin 
Sit-li-fliU, pnrt' ouint ii n ir poojootu exporinl) •, 

\ otuçao, cm ■'!' discussão, do projwlp do Senado n Al 
de 1025, que mapda contai pelo dobro, para lodus hi,'.,.,, ' 
nimpcndente da imtllrcz,, d. -erviço pie-la.l,.. , inmu, In' 
raiúe o qual olticnie-, -uh-ofiiHa. - e praças do Fvcvcii , ■■ 
l-eram ou receberem -oldo de campanha (etu-pifn ''■ stneaJio i* 
propojitçao da Citiuuia, n. Ue líGJj; 
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Vdtaciío, i" 
dr IOiã, qflp "(jinpai 
rommandd de força: 
fi 11 s ija lirni 11 
itiemin (In priipósiçà 

\'(iíarão, cm 
«If lfl-5. fjin lsIcikI 
liclo- rcfíiilaincHfi s ; 
2 de niitin dc li)Q0, c 
íapcns ciiiifcridns ao.i 
INçolit il_\ i,lmjca 
mura n. á\ </.• 4{>.í:í- 

2' di-rnus i i du 
i! d 1 li),2i, fjuc 
zcnda. ntn credito , 
Dr. Orsill,. Deriu, < 
i"di ryiri i. di' despe-a 
dirifc ríim parecer 
ii. ilc /.9áiV), 

OuluJjio du 1025 4542 
disens-ão, do projecto do Senado n. 45, 
•a. pura Iodos os effeitó& de i>i'Om< ;5o, ao 
" ,,ni v "íiííojii on exercício, a oln i ia de 
esi.coiíi paizes estrangeiro- (cwoa t eles, 

ihi Cauiara, a. 2fi, de 192Õ ; 
disntssãe, do projecto do Senado n. ifi. 

■ ■ aos (dliriae- da Armada com ( cins • 
'd'1.',','-l"''os decretos iis. de t''.;i»."i, de ni de Janeiro de 1007, r.s ■J-an- 

• •nsenlieiros gôograplios diplop a.ios p.-ía 
meiídn defincadn da prcpesii-ão In Ca- 

'proposirão da Camara dos d dados 
■ autorizo abrir, pelo Ministério a Fa- 
-pirial de 7:7(.!0*'i20. para iiiden,! izai o 
nrertor do Serviço (ii-osrrardiíco f Mine- 
- ledas em proveito da repartir:,., mie 
iam,■arei da Commissão dc I' aaie aj 

I.eytítita-se a stostua ús l'7 horas e 15 minutos. 
 •   

CAMABA BOS BEPUTADOS 

COMMISSÕES PERMANENTES 

<30 de setembro de 1925) 

POLICIA 
Arnotfo Azevedo — Presidente. 
Orlado Mangnbeira — 1" Vice-Presidonfc- - 

•Oti O \atle — 2° Vice-Piesidonle. 
iJedor de Souza — 1' .Secretario. 
lUicayuva Cynlia — 2' Secretario. 
Ooc ingos liarliosa —3 Secretario. 
•'t higcnJo do Salles — 4* Secretario. 
Fer reira Lime - Pupplcnte do SeorelaiTo. 
Hnptisfa Itittencourl — Supplcnto de Secrefario. 
Reumõca ordinárias nas aextas-feiras, As H bora-, 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Mello Franco — Prosldor.tc. 
Maiuicl VUlahnim — Picsidonte- 
Francisco \ .tlladares. 
Ho acio do Magalhães 
Celso Hnyma. 
Annilml do Toledo 
IIego líarros 
Heftilio Vargas. 
Daniel de Mello,, 
Kaul Machado. 
.foào Sonln« 
Reuniões ordinárias usa tiuflaa-feira», da t4 horc- ■ 
Nota — o Sr. Meiío i ranço o substituído em sua i soncia 

f>elo Sr. 1 lancisco Campos. 

AGRICULTURA E INDUSTRIA 

Nnbilieio Cambolm — Presidente, 
JoSo de Fana — Vice-Presidoute. 
idoro Rartliolomeu 
1 rancisco Rocha. 
Hento de Miranda 
Fidélis,Heis, 
Luiz Guaraná. 
Plinio Marques. 
Alves do Castro., 
Ilounifics ordinárias quinias ieirai. As II 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

i.íSTRUCÇAO 

3 a-'0^r,.^
e Castro — Presidenfn» JoSo Flysio — Vice-Preaidente« 

Raul do Fana. ' 
Oscar Soares., 
Faria Souto. 
Carvalho Ncfto.. 
Octávio Tavares,, , 
Fabio Barreto. 
Braz do Amaral, 
Reuniões ordinárias nas ouarias-felras, ás u horas., 
Nola — Os Srs. Oscar Soares e Faria Souto são substilul- 

Peixolo,SUa ausencia' pel09 Srs- Eugénio do Mello e Américo 

MARINHA E GUERRA 

Armando Bnrlamaqui — Presidente. 
Severmno Marques — .Vice-Presidente,, 
Raul Sá. 
Alfredo Ruy, 
Eloy Chaves. 
Leiria dc Andrade. 
Chermont de Miranda 
Luiz Silveira, 

t Joaquim Bandeira 
Reuniões ordinárias nas quartas-foiras, As IS horas. 

. — O Sr. Raul Sá, cm sua ausência, é substiluldi pelo Sr. Francisco Peixoto e u Sr. Joaquim Bandeira, peh 
S.. Francisco Solano, v ' 

OBRAS PUBLICAS 

Prado Lopes — Presidente. 
Corrêa de Brito ~ Vicc-Prosidenle. 
José de Moraes 
Pires do Rio. 
Olegário Pinto. 
Moreira da Roetia. 
Rocha Cavalcanti. / 
Honorato Alves. 
Pedro Borges. 
Reuniões ordinárias nas quinlas-feiras. ás 14 horas 

presidente. 
■ Vitfc-Presidenla.,. 

Alborto Sarmento - 
Augusto do Lima ■ 
Alberto Maranhão. 
Olyuilio Magalhães. 
Pr (Ai d'' Quciró*. 
A iotpho Kondér, 
Fonseca ItermoSa 
Lindolfo Collor. 
João Mangahoira. 
Hcuniõeb ordinárias nas rjuartas-feiras, Is II bonD. 

FINANÇAS 

Vianna do Castello ~ Presidente, 
Julio Prestes — Vice-Presidente e Relator da Agricultun 
Cardoso dc Almeida — Receita, 
Kabuco de Gouvêa. 
Gilberto Amado — F.xterlor^ 
Manuel Duarte — Fazenda. 
Solidonio Leite — Interior., 
José Bonifacio — ViacãQ. 
Oliveira Botelho. 
Salles Júnior — Guerra., 
Bianor de Medeiros, 
Lyra Castro. 
T avares Cavalenntl, 
Wanderley de Pinho — Marmua, 
Homero Pires, 
Reuniões ordinárias nas segundas e quinfas-feiras. 
Nota — O Sr. Nabuco de Oouvfla é substituído, em sua 

•usenoia, pelo Sr. Domingos Mascaronbat., 

PODERES 

Waldomirp de MagalhJes — Presidente e Relator das elel- 
t es dos Estados da Babia e Districto Federal. 

Waifredo l.cal — Vloa-Preaidonte — Piauby, Ceará 6 Rio 
Orando do Norte, 

Norival de Freitas — Parahyba, Pernambuco o Aiagflas. 
Bernaidas Sobrinho — Sergipe. Matto Grosso e Ooyaz. 
Flmilio Jardim — Santa Calharina e Rio Grande do Sul. 
Rodrigues Machado — Espirito Santo o Estado do Rio de 

Janeiro. 
Juvenal Lamailine — São Paulo e Paraná. 
Cesar Vergueiro — Minas. 
Belhencourt da Silva Filho — Amazonas. Pará a Mt. 

•aahfio. 
Eiuniões por convocac&o prévia., 

ÍAUDF 

Foronstro Alvarenga — Presidente. 
Clementino FYaga -- .Vioe-Presidente, 
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-Caldipo Filho. 
Joí« Lino. 
finlieiro Júnior. 
OciíieiJio de Albuquerque., 
Auslrogosilo. 
Freitas Melro. 
Herbert de Castro. 
Reuniões por convocaçSò prévia. 
Nota — Para substituir o Sr. CIei»»ntiao Fraga, au««nt*, 

nn designado o Sr. Cesário de Mello. 

TOMADA DE CO.NTAS 

Dorval Porto — Presidente. 
Jose tjonraives — Viee-Presidenlo., 
Avres da Silva. 
Flyseu Ouilberme. 
Lueno Brandão Filho, 
Dentil Tavares. . 
«iCjaido Viauna. 
Simões Filho-. 
Mário Domingues. 
Reuniões orijlnarius, nas quintas-fclrw, ás 14 noFau, 

REDACÇÃO 
• 

Woiteiro da Sou/a — Presidente. 
Joaumm de Mello — Viee-Presidento, 
líuelyÃs Mala, 
Ribeiro Domialveí. . 
Oscar Loureiro. 
Reuniões diaiias. 

ESPECIAL DE LEGISí.ACAO SOCIAL 

Augusto de Lima — Presidente. 
Nicouor Nascimento — Vice-Presidonte. 
Ccido de Miranda^ 
Dorval Porto, 
• arvadio Neto. 
Tliicrs Cardoso. 
Nelson Calunda. 
i'a!)io Barreto. 
Agameninoo fte Magalhães. 
Simões r.opes. 
J.indolpho Pesséa. 
Reuniões nas Icrcas-feuas, os 14 horas.. 
Nota — Os Srs. Bonfo da Miranda e Simões Filho sao . 

suhsUtuidos em sua ausência, pelos Srs. Paulo Maranhão « 
Aírtnio Peixoto. 

ESPECIAL DO COD1GO DAS AGUAS 

Manoel Villahoim — Presidente 
Nelson, de aemia, 
Vicente Piragibo, 
Simões i.onoa. 
Pires do Rio 
Alvaro Reoln. 
Octávio Tavares. 
Virgilio de Lemos. ? 

Reuniões por convocaráo prévia. ■ 

ESPECIAL DA HEVIPAO DA ÇÒN-TtTCtr.ÃO 

Vi,anua do Castello — presidente. ' 
ítereniano de Freitas. > — 
AdoIpiid Ivf-nder. 
Nieanor Nasomtnto/ ' 
João íMangabei: a. 
Manuel Duarte. 
Tavai.-s Cnvaleanti. i 
J uiz rjilveirn. » / 
O •Ibéria Amado. ■ s 
Alves de Castro. 
Anni boi di Toledo 
Monteiro dft Souza, . -.«Võ. 
Prado Lopes. ,• ewm. 
Ai tinir Foliares .Moreira. T > 
Plínio Maruues, 
Juv mal Laniíirtine. 
Getúlio Vargas. , 
Moreira da Mocha, 
Sol ••leilio Leile, 
Armaiulc Rui i .i iruqul« 
Beinardes Sobrinho. 

ESPEC.l \L DE INQUÉRITO DOS ACTOS RELATIVOS AO 
CONTRACTO DA "REVISTA IX) Sl PiUC.VtO TRIBUNAL* 

Julio Prestes — Presidente. 
João Manga beira — Relator. 
Manuel Duarte., 
Geiulio Vargas. 
Plínio Casado. 
Reuniões pnr convocação prévia. 

especial de conferencia parlamentar interna- 
cional DE COMM FítUO 

veiso Boyma — Presidente. 
João Mang,abeira. 
Dento de Miranda. 
José BonPacio. 
Pessõa de Queirós, 
Salles Junior. 

• Gilberto Amado. 
Reuniões por convocação prévia. 

« 
uomuiissão' Especial de Iimoerito dos Actos da "Revista 

tio Supremo Tribnnat Federal" 
São convidadas as pessoas que qnizerem depor no in- 

quérito a que procedo esta Ccunmissão Especial a ccmpare- 
eèrem á Secretaria da Camara -tos; Dsputadoa, na sala de re- 
uniões desta Commis-ão, nos dias 20 a 25 do corrente, d» 
i ãs :) horas cia tarde. 

Rio de Janeiro, 15 de ouiuliro de 103o.. 

Com missão de Obras Publicas 

u.ta n\ UEtixtÃo nu I(5 nr-; m -iuimo nr lõ3õ 

P- esenles os Srs. Pires ,Jn Rio. Oh g,trio Pinto, llmiõ- 
ralo Alves. Rocha Cavaleenli e .Mori ira da Rocha, launin-se 
está Cominissão -oh a iiresiiiencia do Sr. Prado Lopes. Dei- 
xaram de comparecer os Sr-, Corri-a de Brittn, José de .Mo- 
raes e Pedro Borges. 

Liifa, ciiseulida e apprqvaíla a áela daçfenuião nnteHor, 
. o Sr. Olegniio Pinto pediu ao Sr. Pri sutcnte fossem sohei- 

tadas infoiíuaeões ao Minis!orlo da Viação sobre o projecto 
n. 213. de 1925. que autoriza a con-trneeão do runa estttulo de 
ferro, que ligue a cidade do Rio Urai.eo á Villa Plaeidí• do 
Castro, o qual lhe fòra distribuído. O Sr. Presidente leu -eu 
parecer favorável á emenda dó > ;nado substitutiva do pm- 
jecio u, 2/1 B do 1924. da Camara, que autoriza a contraqtar 
n cõiisfniei-ão ih e-tradas do rmlagern entre Rio Bmnco o Rôa 
Vista o F.aiuaiiaoi <• Vilbi <1' GabreM, emenda que ávneúra 
Sendo o (oesmo assignado po 'oli a Foimuissão; p, oulrn-im, 
disiriliuin a- Sr. alegario pinto o prnjeMo n. 200, de 1925, 
rpfe altloriza f.'•Wi.uéeJep a« T-síad.» do Rio Grande do Norto 
j*iiort|.-Çriigfõí),,()ag pAwas de melboranientos do porto de Na!a). 

Nada ii.af* liíiv'i iidj a Ci.F.ir fa- levaulade. a reunião. 

. , Sommiarão de Poderes 

S,vli.;i .pr' ^idnncía do sr, yaldomiro de Magalhães, e mais 
a pr.--et •■:*• ílo« Sr--: ■BPrna di -- Sobrinho. Cesar Vergueiro, 
w.ip erlo I.cgl, Rauj S(i C Bias Furtos, e-te, membro <ul-fincr 

no impeiluueul.q do Sr. Marcelino Machado, rouniu-so a Coni- 
Mi-âo dc Pod-pca da Famarn, paca tratar do ultimo pleito 
reali/ailo IV» Mmauiia ç para ■ ritefi u-tifo da vaga aberta 
éqe .'■• Je •Imenlo,..).) .sr. Jus/ i.;, reiú. tio.uo nenbum in- 
tm . -s ul.» m. .iii escutasse, r>d n F-er id--ão do aeeòrdo qim t> 
fcr Beritarile^ sobrmlio Ir^so di- p-onqito o seu paris-cr 
♦s-riiilo. que iimeliie pelo rir odiii neu , do Sr, CJttdoniiro 
Canto-o. Foi o nie-mio us>jgnado iiitániiiieuiantc.. 
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XsiTácflínte do dia 17 do autuLro 

O díiirrvs ÍT)>-i'lipt03-; 

>•' m; 'ir Nasc'ndfo. 
Vti*(h CuMc. 
Hof-s! -n-oiirt da bilva Pilho. 
Uci-! Hayína. 

118' --''H-í.K.r KM K; lUO Ol iTUUi) ii]' 1( 

Piii:.-iiu,\i > do tf». AiiNdi.Kn Azevedo, i a v-s oo/avio 
ÁI.V.N.Í.VI-.KíBA, 1" Ml l .-PKKSIDENTÉ; AlvMll i U AZ \; r,. ..... 
IJI--VÍ K ■ IMTAVHj M ANOAHIAHA, I" VH-IE-l-lli sidl - Tl <• 
AvIA l Od. DHKSIDEME; RVHICO VAI i i;. t vn. utVrv.; 
Oin-AV • .Mi.VIiKlHA, i VlCK-DimSIOENTli; AI>N .,) AZtVt- 
1)0, PfUi-UJiWlTK . 
'V'< !.'{ i ("is .iiiirocnii os Hrs. Ai -..ifu Az»-\ .(lo, Hoj- 

d'- 8(n- HiK-ayíiva r.trA.a, liiimiiigns Ihtrlu^a. . i-nctra 
I.i.n:a. Dt- -1 , I^aíIo Maranhão, l.> .a i i-im, i>    
.ki-s r.ih-M- 'hoi-nivi-1, Nelson Caluhdíi. Mm. i Itoeha. 

-i- Aec:* I/, Ilpto:enr,ihio Kirmozu, i .hnioic \ -i. < .f,P_ 
kíi.m \m-Ií - , Bsiphnol Fmafniles, Taxare Kixíií, li-.-ur 

Ou1. ■ Po-iAa, João Klysio, (ionçahKi-i > a, \ga- 
: i*1'i■ i..o11 .!»« 'Miaiâlliãcs. J lar/.el de Mello, Sólidmiio la ile. Ho- 

I ha I ia x'"a ! ■ h, Mi.herlo Amai o. Ca. 'Val-lu» Nei o, \ au.o' ivi- 
neij.eta <|o Ca- t.i-o, 1 110,1-111)0 d(> 1! . (jo' Vinai al, 

)'1 iiiudi-o , i r, (reralda Viaima, Heitor de s. . \ .o i*. j.].;,; 
I )od>\\ oi-t 0, 'lei heei-oni I da Silva Killio, (ísea1 Lour 11ro, 
■ vlolph.o lo I«aji iii, Cesário de Mello, Vicem i1 a-, , Cal- 
dino Fill.-. AmiCico Peixoto, Faria Sonlo. I h - Canh•<<>. 
Manio l 1 iuirte., Cudesl.t-u fiem, AIherto liiooi.i o- \1- 
x;w. \ mi '.a do (áislello jo>.'' Boidfaeio, llia^ I ..- , Fian- 
l i-eo_ l'ei v te, Va/ ea Mello, Kllifjj,'11:10 • e Mello, I:o;il;o .la.dm . 
Hasilio Aiav.idiãr- .Toão Lishoa, llaul s.-|. Ao^utl i ■ i.ima. 
Zoroastro Alv.u-ereía, Hmnio Brandão Filho. Ca il.a.di ciõ 
•Mello, I- .de Beis, Clavo K|s"X I do. Juliol Prtsl. Pire. !« Itlo 
'•ho.x Fimx. . Heroúlano de Freilas, Fahio Bam to. João té 
l o ia, \aloi- de (asiro, Olegário Pinto. Ayres da Silxa Pe- 
reira I ,.'ile,'iddnio Ma.tqiies, xdoipho Konrier, 1 ly-en cndlier- 
me, jr,. Pairo, CeMilio Vargas, Donni-os Mu-earernas. 
Sneoe - l.ope.i p BjUthosa <io)içn|ves (8S) . 

0 Sr. Presidente A lista de presença accusa o compare- 
r iu nlo de «:> hra. I e-putàdos. 

Ahre-a. a ss.i.o. 
0 Sr. B>t?.i.'ava l.unlia d" Serrefario) procede ã lei ira da 

" h ' "-'i essa, atiiíredcnle, a qual é, sem obserx:uõe« apnro- 
vadu. ' 

0 Sr. P ridente 
0 Sr. Heitor do Souza 

oiinte 

Ihissa-se rt leitura do expediente. 
1" Seerelarioj procede á leitura do 

■ Oflieios; 
lio S , f" 

A ia lido 011 dos 
S i oeão do Coii, 

. F.\r'KI dl-TNTE 

Fe irianio do Senado, de lã do corre..le. • a- 
aufogrn.phos. devieann-nle .sai.veionado, dá i-e- 
rresso Narionnl abrindfi o erètlHo especial de 

tenente èommissario Cela- rt:l-pura ipaigaménto ao r 
x io Pinto • i Lujt .Ao Arclíiyo. 

lima do navsmo «enlior e de igaial data, 
!lt'e o S. lindo ailoptou e m da data enxiion á 
giiiple propo.siçõaH desta Camara: 

VppMicirulo o acto de ratitic-aç.ão do Protoeoll 
Postal Universal, assianadj 

eon nmoienndo 
sanção a» se_ 

Final, 
8,dada em Stockluxlr 

abertura do credito esporinl'dr» .'.s c .ddd, 
-"i-eeidaueiis a Alberto C.haga*.   Jr d- 

atinoxi» a Convimrãi 
mo, em l"1-;, p 

\ilto' i '.ando 
para pagamento <k 
rada . 

Com ítei 
lio n tipo or de Honre. ?• Serivfario do Instituto II ■- 

"neo e i .eograplufo Brasileiro, para que esla ca ,1 
m a i opre-e^iar na eomii-emolnfão do 87" annixei - , . 
na Iundnuão, que se peali/nrii a -.'1 dti eorn^di 

— Ictoirade, 
Fao - .. . sr umente ]idos 'e \'ão íi impi-io 

le 
vt bóias. 

Os S, -pintei 

• i PROJECTOS 
N. 11 >8 \ |',) >ã 

"< ; i'r .-rio.s do í ovo iIh .1/'ov/o nn pcsxool do hih lla 
It, ito /tentrio Am-tomrt,- te/a/o pirreccrcA-, com ■ o/i,o/c. — 
tiro, (ir. ' oemi.f.vd de Fóionçov 

(F.inançns, 2 i0, de 19J5> 
(Jonsid.-i ijiib) que não Ha ra/ão pura se fazer differenea, 

♦nlee os o,, i: nw da Cusa da Moeda e os da Imprensa baeio- 

SixPaHMile.s:a'l',r0rÍ?,<' 0 83 funcfflcs' dSo ^"d.r as mesmas, são 
ii.wJi0nSII,0,'an'.i" ' I<,"i a prodir eãõ -da Casá ria 
^roperaníls;' 11 0111 an"w a iá-rela 

rr*■.-o''Vi's'/m"/'"''' t|"'' fi'' ~',r ''Huilal iv« o proierto mi- 
v.ic Inent / a < o1,-!'' ;^-l-naii" pelo illnstre Bo)miado Nieanoc . .i irm ido, a iqmjiaivi-ao que se deve conceder e-limnla 

Hu'-i oriidVa^el " 1 \lmi <Í«'e pela sua eon- 
"eelóc oiei' >*•,,' n'lv|': helisjvid. attestada pe|,> respectivo dl 
e hi"';,., uos governos deniocniUcos honrados 

o seiuinte a,dãituUvÍ!Ta,,Ca>Í *** f,,lí> s""ia «provado 
i> i.'iiiBi-esse Nacional resolve; 

da T,n»ren4UV.?.V, '''hiiparados ao, pe-soal «la tabetlâ B. fia Imprin ,1 Nauonal . acluae.s operário., da Viasa da Moe.la 

eòot-íiníroniV S,|,.L',r Í'<'S '"i''" V,'l'!,a l'-. heipcomo „s que) (oiii.ioiio niai> de de/ umos de -erx u-o , são ; aso- oi-hi - ih 

Í2XXJ?- r"1""- 1"i,a a VCspectiví.^s-lfS.irS; C,.,, i ■' mrç-Ms.qo ora exercem na dita rep.ud h-ão 
v.'.'idá . V ' !í't?S í1"'' j" ■" íuncçõe- Iechniiia-Ve- x i_,id,i- a, di .posii,-»)!'-_eio contrario. 

> ^ahi das Comini-òes. ir» de outubro de- 1,925. - Vbmntt fJ"*l"no Presi.:..,,! ^ Bim.or de .1/ed, oop rieiafo, 
JhIo, re.v/e.s. Awm/O. - r.o-d.mo dd Ahnridn - 
J"-'' " , Voam / Ihiarli . Uomrcu Pires. — lu,, '" ■inos JUiscnrcuhos. — Lyrii Caeiro. 

scnsTríurrvo i.iKrTo xo gr.xr. se heekhi; o pahkc.eh comi p. 
') Congresso Nacional decreta: 

1 b"'." equiparados ao pessoal da tabella B, da 
Gasa da Moeda, k-t-u- -mau,os nem xeroa ii «nm n,%mn. 

o mndo mais 

\it. I 
Imprensa Nacional, as aotuaes operários da 
(pi • parcehem -eus salanos pela verba 1). hem como os que, 

10 «nnos de serviço, são pagos, actualmeufe, 
P-.a -co-consignaçao 12, depois do feita a respectiva cla-si- 
f.a ao. de accèi. o com as funeções que ora exercem, na dita 
i • *j uri1 .j,"ti'>, 

A ; • -- 1-icem reUigàdas as (11-oosicões em ronfraivo. 

ClUICtttó 
a das si --Ões, i'i de agosl de 

192' 

.Vó-Oíor Nas - 

oisidrru d. 
deste Ci pi0d; 
Justiça 

N. 217 A 
iCilidndr puhlicn a Kscohi para Chnuffeurs, 

n pareci-r /orororet Commissãa de 

(Justiça. 77, de 1927. 

A-signado por 22 Ses liepulados, foi apresentado um 
Fi-nr'' B,Mu Vn n'8o?"»u!''• V a^(' poblica a Kscola do Chauf- ii ih-, fundada nesia Capital, em 192b. 

O projeelo está oinphiineute justificado e pôde ser an- 
provado. ' 

Melhui -ceia aguardar-se a votação do projecto da Com- 
nii--ao, na Camara. regnUuido o a-smiipto. 

Kniqnanlo, poci-ni. isto não se lírz, a Commissão, a exem- 

pi-Vuect a~"^ idênticos, nada tem, a oppftr. á appròvac&o do 
!?al.a l,a" 1 ••iiimii—oe-, 13 de outubro do 1925. .— Manoel Presidente. Hot-ano Ma-pdhãrs, Itelator - A«- 

vdad H l.drd". — «md Machado. — Francisco Campos. — 
L laloi \araas. — (.ciso Haymn. 

PUO.IICTO A Ql'E SE HKFKUE 0 PARECER 
O ('.ongre--('i Naeionalcresolve; ^ 
Ari i " Fica considerada de utilidade publica a Escola 

r-r a < haufh-uc-. Imídada u-ta Capital, em 2 de janeiro de 
1'. 20. na avenida Salxador de s.-i n-, ti»:; \ e B. 

Ni l. .. Hexogam-se r, disposições em contrarlD. 
llm de Janeiro, 13 de setembro de. 1925. — Pedro fínrfins 

Piraijil-c. — Jlocha t alcalraali. Adolph,t Herua- 
Prr-dia l.rilc. - Ilcarii/ac Ihidsworth. -A.iyaslo 

<■■■ l.naa. - A . Ctunhoim , —Costa Itibeiro. Harbdsa tíon- 
' Simoes Copes, — I (o in i aiios Masearrnhas. Fu— 

' delia Aieapor as-i'tieafo Carcal/lo .Veto. —- ■dai n \lmeida. \r mando Ita ria mm/n i. Cesar dfí 
1 e t a nei ro . \ r! h u r Collat Moreira. t lhe rico de Mo- 
f"*'y ■ h *'ri'('it'ii Uniu. 1*1 nto, 

S. í'i>s (íi-J:, 

&•*>*' 1 '"■■■ " preseripnV. do direito da úlfeee» 
    >'■ lormailo Heaesro d tdireira Castra, para re~ clamar aihniiiislrotiramcnta curHra o sua reforma: fendo 

roHlrorjo da Commissãa de Finanras, e snlisIHu- 
(IVO ihi flf JusfrÇU 

(Uarinha e (iUerra. 12: Finanças, -jot. e Jusliea, 55. de 19255 
\i eipierimenlo de folhas pede Genesco de Oliveira Cas- 

tro a mexacuo da pi-cstripçuo em que porYcnturu tenim in. 

\ 
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Outubro dc 1fl!?n 

ciirritio o s<mi (Hri-i* o, afim Je que possa, perante o Poder Ju- 
tiieiario, propor n acedo de que trata o art. 13 da lei o. 221, 
di! 20 de uo\embro de 18UÍ, e pleitear a anullatão da sua re- 
forioa ooui as vanfauens que lho compelirem. 

A situação do requerei)te é a seguinte: 
Sendo alferes alomno aggregado á arma dc iufanlariu, 

foi i edVirmado por deerfo de 10 de fevei'Ciro de 1007, púr ler 
sido em inspecção do -muie Julgado solfror de moléstia in-. 
euravel, siin é, "dilatoeão da sub-elavea (doe. de íls.). 

Aeliaudo-se nos Estados Unidos da America do Norte por 
orrasião da estrada do Brasil na grande guerra, resolveu atten- 
der ú proclamarão do Presidente Wilson, ãpfesenlando-se como 
volunlario para presfar seus serviços militares (doe. de 
sendo então Julgado perfeitamente apto em rigorosa inspecção 
de -ande a que foi submottido perante a respectiva Juula Mi- 
litar do Exercito Amencano. 

Não obstante faltar-lhe competência para pôr cm duvida 
a opinião dos médicos du (unta Medina Superior do Exercito 
Ura si feiro, convenceu-se, á vista do resultado da inspecção 
feita pela Junta Medica Militar Americana e ainda pelos attes- 
lados de diver-os clínicos brasileiros de nomeada (doe. de fo- 
lhas), do grave equivoco em que havia incorrido a referida 
junta medica, invalidando-o paru o serviço do Exercito. 

tIngressando ao .Brasil, o na impossibilidade do ohl.or uma 
no\a inspecção offieial. por não fazer parto do sou funceio- 
uali-rno, dirigiu-se ao Congresso em i92t, solicitando o lavor 
que ora sulirila, cooseguindo que do orçamento da Guerra, vo- 
lado paia 1923, constasse a seguinte disposição; 

' Fica relevada a prescripcão em que. incorreu o di- 
reito do alferes alomno reformado Genesco de Oli- 
veira • Castro, afim de que possa, perante o Poder Judi- 
ciário, propfir a acção dc que (rata o art. 13 da lei a. 221, 
de 20 dc novembro de 1894, e pleitear a annullaeão da 
sua reforma, com as vantagens que lhe competirem." 

feudo sido velada a lei da despesa para 1923, ficou o re- 
quereiíle na situação em que anteriormente se encontrava. 

Exercendo, porem, cm 1923 um emprego no Ministério da 
Guerra, requereu, e obteve que fosse jubmettido á inspecção 
de saúde pela Jit+da Medica rio Exercito, tendo sido. apds com- 
pleto' e rigoroso estudo do fovios os seus orgãos, julgado não 
soffrer dc moléstia incnravel. 

De posse da certidão dessa inspecção, requereu ao Governo 
a annilUação de sua reforma, sendo o seu requerimento inde- 

■ eriilo com fandamento uo parecer do Sr. consultor geral da 
Uepubliea, que assim opinou, não por considerar pre-cripto o 
direito do requerente, mas sim por já haver o Congresso se 
manifestado a respeito. Islo poslo, considerando que o que 
prescreve e o direito que alguém effectivamente possue, e que 
• lejxu, iMir negligem-ia, de cxrcel-o dentro do prazo que a lei 
estabelece, a 'proscripção não pôde dar-se ^cm que a parte 
esteja de posse de sou direito,". 

Considerando que, antes da inspecção a que foi submettido 
o requerente por ordem do Ministro da Guerra, em 28 de maio 
oo 1923, pela Junta Medica do Exercito, nenhum direito lhe 
assistia de pedir a annullaeão de sim reforma, visto como pre- 
valecia, para todos os effeitos, a inspecção anterior, de que 
resullára a mesma reforma: 

COiisiderando que, si a lei dispõe que o prazo da mre- 
sçriDção corre do acto ou farto do qual se origina a accSo é 
claro, como bom acccnlúa o Sr. consultor geral da Republica, 
no -ou parecer Irmiscripto a folhas "que o escoamento desse 
pra/o nao pode prejudicar a parte interessada si só posterior- 
mouie '' que occorreram circumsiancias que podem legitimar 
a acçao; . j 

Considerando, finalmente, que o direito do requerrrdo a 
pedu adminisliativamoute ou judieigbneoi.e a annullaeão de 
auri reforma, começou a ter exisfencin da data da ultima "inspe- 
coao a que 1 oi -mbmettido peja Junta Medica do Exei-cilo, por- 
quanto, dessa ultima inspecção decorre Ngicamente a annuíta- 
çao da inmncira: 

N Commissao ó de parecer que seja adopiado o seguinte 
projecto; 

O Congresso Nacional resolve: 
\r(. I." O pia/,o da prescripeão do direito dc. alferes 

alomno reformado Genesco de Oliveira Ca-Jrb de reclamar 
adi o i o i - tra ti vament c ou judicialmente contra' a sua reforma 
começa a correr de 28 de maio rfe 1923, data em que líft suh- 
uicMido n ultima insp.vção. pela Junta Medica MitrfaWdo Exer- 
cito, que o julgou não soffrer dc moléstia inCnraVid, 

\rt. 2.° lievogam-se as disposições ein eoiilratdo. 
Sala da Commis>ão de Marinha e Oirertn, ?9 doi iulbo de 

—, \r '»««»/» HriyLvnnfjn!. Presidente. — .SN»e.-v /.un» Mor- •/iii!). Relator. — / 'ffinont de Xtirondu. — (.niz S/feenui. — 
Alfredo Riiy. 

PAItKCI.ll DA Co\l MIHS.VO-HK PIN VNO.VS • ÍOt 
• ne-eo de Ofiveira Ca-(ro, alferes alumno reformado, 

pede lhe seja relevada a pre-rripeão afim de que pos-a propor 
em juizo a cptupeteiite acção para annullar a -ua reforma. 

concedida por decreto de 7 de fèven iro de 1907, em virtude 
dc havei sido, cm segunda insj ■•cçào de ide, julgado incapa» 
para'o -erviro effectivo do Hècerrru, por ,-offror de moléstia 
mcuravel, dilatação da sub tlavea. 

Da exposição do ca.-o e dorumenio- juntos verifica-se: 
"que de aecãrdo com as disposiçõe- .lu regulamento militar 
vigente, aebando-so o pe.ticioi.ario a mais «lo um anuo nu 
2" classe do Exercito, e tendo sido julgado, em inspecção de 
-r.ude. soffrer de molesi ia mniravel. ip.: o • tomava incapaz 
para o serviço, foi reformado pelo deer-do acima citado, pu- 
blicado em ordem do dia n. 8, da Ib-pnrtiçSo do Estado 
Maior do Exercito de, 10 do mesmo raez dc.fçvoreirn'. 

*2'. que posteriormente, es'ando o mesmo nos Estados 
Unidos'e ai tendendo á proclamarão 3 > Pi sitlenfe Hilson, 
foi inspeccionado perante á Junla Militar do Exercito ame- 
ricano o considerado apto para o serviço: 

3', que em maio cie 1923 obtew uo .1 iuisf.crjo da Guer- 
ra brasileiro ser novamente snliMieUido a rigorosa in-iiecepo 
de saúde, da qual se verificou não solfier o peticionário da 
moléstia que lhe foi attribuida. nem dc nullhuma outra mo- 
léstia incurável; 

4*, que anteriormente o Congresso' votara uma disposi- 
ção ua lei orçamentaria velada para o .ir.no de 1922. a qual 
relevava a prescripçãu em que o peticionário houve * in- 
corrido para annullar a sua r. forma e pleitear as vanlagcfis 
que Ibe corapolissem; 

•)", que, posteriormente á inspecção de saúdo de 1023. 
pleiteou administraf.ivamenbj a miTtuHação da reforn.a, nãô 
conseguido despacho favorável, porque o Governo consi- 
derou prescriplo o seu direilo, couiorme o parecer do JJr. 
Consultor Geral da Republica. 

No_ineneionado parecer, o Dr. Consultor Geral faz con- 
siderações qne o levariam a isin-itlerar o direito do pelfeio- 
nario^ como irão pre.scripto, si não fòr i o pronunciamento 
anterior do Congivsso, reconberende-o eo no tal o conceden- 
do a relevação. Eis nomo eonctue o rejHitado jurisconsulto. 
Sr. Rodrigo OctaviP o seu parecer: E" elaro que velada a re- 
solução e aeceifo o veto pelo Legislativo, o dispositivo ficou 
imperante corno lei; mas deixa, poréim de, conter a expressa 
manitestarão do modo de ciHisiderar o caso por parle de 
um dos poderes do Estado. E nestas condições não me pa- 
receu ikuto aconselhar o deferimento do pedido por parte 
do Poder Executivo," 

Baseado neste parecer, a Commissãq,, de Marinha, e 
Guen a offéreceu um projecto cio qu ■ não concede a reié- 
vação de prescripeão. mas determina que h prazo desta ca- 
meçou a correr de 28 de maio de 1923. data la ultima ins- 
pceção de saúde a que foi Mibiuéitido o requerente. 

A Eonimissão de l ioauças tem adupiado como norma e 
critério geral desacopsethav as relevações da prescripeão, 
principalmente em casos conto o actual em que sc ohser-, 
vam as prescripções legaes para o acto da. reforma. 

E' possivel que lenha Itav ido erro da apreciação ou 
diagnostico da Junta Medica Militar, mas esto érro nio pro- 
vém dg falta de observância dos preceitos legaes. Por isto 
só poderia aronselhar o indeferimento da petição. 

Ouanto ao projecto da Cpmmissâo do Marinha e Gue-- 
ra,.,3 t;Çoianijssão de Finanças julga conter uma di-posh-; -i 
desin-çi -saria. Si renlnienle, como parece ao Dr. Consujfór 
Geral e á diía Commissão, o prazo da prescripeão Ciimeçou a 
correr sómenfe de 28 do níaio do 1023, nada impede ao Po- 
der Judiciário dá assim o reconhecer, quando for provocado 
devidamente. Portanto, esta commissão entende que eíln 
(lev;e sep rejeitada. 

Pala' das Gommi.ssíes, 3 de agosto do 192.". — Vi um d 
do (iunteUo, Presidente. —■ Pneores i ,ieiilen)i.U, Relator. —— 
Cardona dr Almeida. — J"b-- Presten. — Gilberto Amada.- 
—• tot.' Boti iforio. — SolMonio Lei te. —. Arthur CoMare* 
Mnieíra. — Wmnlerlr,/ de Pi oh o. — U o mero Pires. 

nvRidoEn n.v roxrxnssNo nr. 
niVl.fEGTO' n\ DE 

JfSTli \. r.OM SlTBSTmrrtVO AO 
-VIARINIIA r (.1 KHR/V 

Genesco de Oliveira Pasíro foi. por decreto de tfl dc 
fevoreico ilc lOOi, ■ relormado no posfo de alferes alumno 
por incapaciidade fhv- ie.n. por, soffrep de dilatação na suh- 
elavca, ape.suv, oopj/f. allegg, de n.:o figurar essa mole-ii.i, 
entre ns qmp,invalidam .o mdivjduo para o sorvieo do 
ExerçitO iq. 

O reNHado da fnsperção de «aiRfo, # qno foi submel- 
tulo a 19 oe .jaivuro de 190, perante a junta superior do 
Exorei (o, nao loi publicado, nem na ord.-m do dia do Éter- 
ci'o, riík m íghuIuui) ondo 

GoiDO lhe lallasse coippefetii li r, a p,)j» dq duvida ■ 
opinião dos médicos da jimta -uper do Exercito, consul- 
fou diveisog clínicos de uojeenfhi, aqui. ra Europa e no» 
Estados l o "los. de lodos obtend.; a i ais formal refu'ae4o 
ao diagnostico dessa junta. 
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Acliaudo-sc nos Estados Unidos da America do Norte, 
por orcasião da entrada do Biasi) na grande guerra, iv-oS- 

■veu a(tender á prociauiacão do 1'rcsidcnte Wilson api' ~.n-, 
fando-sc como voluntário para prestar sên? serviço- dii. 
taro- sendo então julgado pciTeilamenlo apto em j iguros» 
inspecção do saúde, a que íoi submettido perante a irspe- 
otiva .funta Medica Militar. 

Urgressando ao Brasil, procurou pleitear a ai mUação 
da sua roforniu pffecUnr.la por causa iiiexistenlo. 

Ma irnpossibilida le cio óbler nova inspecção offieinl por 
não fazer parte do lunccionalisnto do Ministério da «.luerra, 
o que seria necessário para invalidar a primeira, não obsteu- 
(e os a((estados médicos cm -cu poder e o result-ado da ie-- 
peeção ria Junta Medica cio i.xeiriio JVorle Americano, o pe- 
licionario procurou obter tio Congresso a apresentação 
um; emenda ao orçaiuculo da Guerra; annjillando a sim 
reforma. 

Nessa conformidade, o orçamento da Guerra para o 
anuo de iOái! continlia tu» aií. 129 a soguinlo disposição; 
'■fira ictevada u prescripção em que incorreu o dirçiio do 
alf-re.- alumno reforntadp (l-cnesco do Olheira Casn-o, 
;.i'i:u «li que possa, p'j anle o l^dor Judiciário.. »• ■»- 
por a acção do que trata .» art. 13, da lei n. 'LM. de 20 

•<ie uqvemhro de 1891,' e pieilcar a unuullação da sua rei t- 
jua <om as vantagens que Ibe eompetirom". 

f a resolução, pomo, foi vetada pelo Presidente Kpi- 
lario Pessoa, que, aliás, nenhuma referencia fez ao citado 
,i-rligo. sendo o seu- velo approvado pelo Congresso. 

f. a-siie ficou o peticionário na mesma situãráo em que 
<lantes se encontrava. 

Mas, depois disso, em 1923, exercendo a sua actividade 
•em um. emprego, que obteve no Ministério da Guer . . ie- 
quereu e conseguiu ser submeti ido á nova inspecção dc saú- 
de. a qual foi realizada no Uospilat Central do E\ rc o, 
'Urle especialistas julgaram não soffrer o peliciomaio tio 
mole-iia, alguma incurável. 

fui virtude dessa no\a inspecção, o requerente solici- 
tou do Congresso Nacional, como unira solução ã. emba.a- 
ç óa e injusta situação em que se encontra, que se digne de 
jeiierar a mercê já concedida, mas não ^osfructadn por e!- 
ieito do voto total do orçainfnto para 1922, de relevar a pres- 
eripção cm que por ventura tenlia incorrido o seu diredo, 
íifini do (pio possa, perante o Poder Judiciário, pi < to a 
acção d" que trota o art, 13 da lei n. 221, dc 20 de novem- 
liro de 1891, o pleitear a annullação da sua reforma co e 
a- \aniagens que llie eompotireni. 

E" issíi o que pede o mpiei uile, a)legando que o Minis- 
tério da Guerra, ao qual já reclamou, indeferiu o i d li», 
bi-eandn-se para isso no parecer do Sr. Dr. Gousult. Ce- 
rai da Republica, que opinou por esse indeferimeuto nè . 

•porque eslhes.se prescriplo o direito do requerente. i> a< 
sim por já haver o Congresso so manifeslado a respeito, .o 
arl. 129 da citada lei orçamentaria para 1922, rclóvando a 
tuescripção «lo direito do pelicionario, 

O direito do requerente reclamar eonha o acto da sua 
reiorma já prescreveu. v 

Dc facto, o prazo para es-n prescripção á de cinco an- 
nos, confoniie estabelece o Godign Civil da Republica, no er- 
•'•?" 178, s IOtiu.2Ví. qii" maiitevÇ n legislação anterior, fir- 
mando o privilegio do Kslmlo, quanto A prescripção qrin- 
quesiiiaria de, ^uas dividas passivas, ç. coucedeu-a lambe •> 
nos listados o aos Munic.ipibs, que não gosavam dos-' be- 
.uel ir io . 

G Supremo Tribunal Federal, Interpretando e-se dl spo- 
sllive do Godign Civil, tem, em diversas Ãeeisães, joioadi ■ 
que elle não se refere sóinente ao recebimento de "div i;is 
da I idáo, mas igualmente a todo é qualquer direito que :d- 
suçin lenha contra a fazenda .Xaeional, mesmo o do alKs ic 
a inenusiitucionalidarle do uma lei. 

Ror consequeneia, (• prazo de cinco nnnos para o reífne- 
reidc reclamar coQtra o decre.ic». qii" o refoímou no .(lo-lo 
de ai leres nlulnno, devo ser contado da data em qm e- 
derreio começou a vigorar. Mas, quando o requorenh*. i' • 
Sfado na segunda inspeceãn de saúde tffcelumia e 
marro d, 1923, apreseulou a sua reelaniação no Ministro da 
Guerra já estava prescriplo o sou díreilb de roclumar. 

Boi;' a devida vénia, "Htiseordo do parecer do illu»! S'. 
D". Gonsultur Geral cia Ilepuhliea. quando diz que o prazo de 
pr. srrlpçã" de direito (f . pel ieiofinrio deve rorree da ?•■ •nn.i.T 
in-perçAè Re saúdo, porfio O art. 178, § 10. n. VI) do Go()k<> 
fivii. disponclo que o prazo dessa prescripção contra a J a- 
- •uda «corro do tfclo do qufil se origina a «rçâo. e claro q ie 
o seu i sr.uHinentd uão pê.ile pre.jtfdiear a parte Intc-essm--. sj 
- . poslcéiòrtneule occorrem cirotinislapeias que iiodem legi- 
iue i a arção.» 

t» ■ ■ acto rordrn o qual o requ,crente reclama foi o da 
sqa ie i. decrelada por invalidez em 1907. IWhm difa. 
piirlantu. deve. correr o prazo da prescripção, e não da secun- 

da nispecção, mesmo porque, quando psla se cffcctuou, já es- 
lava piv-eriplo o direito que ao requerente assistia de recla- 
mar contra a sua reforma, não tendo elle, durante esse lapso 
<e ten.po, do qualquer modo procurado interromper essa pre- 
ecripeau. 

K' verdade que o raso cm estudo sc reveste de circum- 
.--lancias espcciaes, tendo sido o requerente victiiiia dc um 
equivoco. 

Por isso, 
t unsiderando que o requerente foi reformado por inca- 

paeidade pliysjca. por soffm de «dilatação na sub-clavea» 
.o.e/ar do nao iigurar essa niolestia entre as que invalidam* ó 
uuln iduq para o serviço do Exercilo; 

(.unsiderando que o resultado da inspecção, que determi- 
mm a reforma do rei inerente, não hd publicado, nem na or» 
o-", d.» dia do Exercito, nem na do batalhão onde o requeren- 
te eslava aggregado; 

t.ensiderarido que posteriores exames médicos danionsk-a- 

Mili/.u"'-:.^)0 'r verciacI.eiro 0 diagnostico da Junta Medica. J ' ai, do qual se originou a reforma do requerente: 
tuiisju,mando que o requerente, quando o Brasil entrou na 

- Sueera, estando nos Estados Unidos, allçndou A pro- 
el,'nie lr?n ''reMdfiite Wilson c uprcscnleu-sc vòlnnfaria- 
t j «p,'0-SUu> Seu9 scrvi?0- tCil(io sicl0 Prévia mento 
íli. ui."'- ',a■í'('l'':;ao dV'""1'' Perante a Junta í. M 'dar Americana, que o julgou capaz; 

."iisidcrando que o Cougres-o Nacional, no art. 129 da 
lei de e.vamonlo parti 112 2, havia relevado a prcscrlpcão tio 
Cuello do requerente, medida que não produziu cffolío porque 
e.-c t ' ...miento foi vetado pelo Presidente Epitácio, sendo o 
seu yiu devidamente approvado; oeuuu u 

MeiKrora??®» 'l11 ^^'unda inspecção dc saúde a Junta 

s 
A Goinnu-^ao do Justiça pensa (pie, por equidade deve 

■ et de.-rido o pedido do requerente afim dc sor reuovVlo o 
.....r CO,,.;»,,,.. »..,, 1V1, a.: ZJgíffXS» 

(> Coiigrc-so Nacional resolve; 

afe'.: ^ 

ção da dèfK?0 0 1>UtKT JltrMdttrÍ0' 

tífrfrji/fi1/**- f'm 15 de oulubro do 1025, — J/a- 
vó ni- 1i.CShI,',,i'm — Itnnl Macho,lo, relator. — Ho. 
S, Womhf'^ •Cí0ld0   0 Pn,vtt'1- Br. COifultor "d da Republica, julgo, porem, que o podido deve ser d-- 

•: " prRjeclo approvado. - Aaaihal ,{ 'folcdo com .•^tr,eçoes. - Ermo/«o Campo,. - rcu/o VW ™ 

J-Scio. ' CCUlm't0 ú iíUcia-ao d* ^ral sobre pre- 
O Sr. Presidenta _ Está íiuda aceitara do expediente. 

ril,,? P r",, Bemf
ert d? Cast1'0—Br. Rrcsidcnle, os estudos hislo- ■ hi n -ido o olijecto «ia., maiores cogitações dos povos 

•oiais eiv dizados uo iiossu .tempo. 1 

liala-so de encontrar, po ■ moio da «cieneia, dos verda- 
f; "rJ ■ Bioduiumeo-, as relaròes intimas que exl 
ij%-.. , - bisioi i"',-, na sua cofiinua evolução, d-- 

11. , .?p •"••". ^.^"«{hida.). lie O mo.   em que vivemos, 
.' . ' h' a perdeu a -ua fórma puramente 

; ' M"1; 3sueclo_,ut narração, cujo espirito não podia 
... i, ,' a- vroades goi-n; .feas ou pliilosophicas, e não raro eauiii !■, ir.i-aiade. ou »■•• i^nríia no"maravilhoso. 

, ■ "''ras ai.ligas, do pm odo clássico da cultura univor- 
• "P'Cseotau --sã teiçíio, em que pese nos cuidados e c<pj- il ■ .!■• investigação dc um Jíerõdulo, cottsiderado o "Pac da 

lllstOua . 
I ,.nain-.-c os velhos lu^qriailoies na tradição oral na5- 

h uda- u c ouviam de p. vo fi povo, dos logarcs por onde i.e- 
r z, :iiava. comp aqiielle iuolvidnvel greae. e qnaM sempi- 
eomo os arli.Miis o nioimerdi o- pintores eonliavam mais is» 
piop a imnHÍnpçãO. Ua eapituios dt' -ua.- «ibras que são pai- 
iio1.- vlc riegs, c -urprehoiui-ule- liintasias. comproniellendo 

'"do. 1 Wq'»mui(i.- -oo ptn <ia leulidade vivida pela 
e\p, i ieiicpi uos povos. .Uuíjm- vez-.., preponderava o Senti- 
lue Ml o 'etigio-o. em vez i,io -eiitnneiilo patriolico, o Seilli- 
mordo aiti-iieo, em vez. do seuliineuio de humanidade. 

A—im veme,- que .. me-ioo (leiódoto, pretondoiulo liis- 
toriogiaphar a- primitivas çiviUzaçõe-. couvçqu por dividii 
a sua Hii-loria em nave livro-, . eou-rigia-lós intoiramenle As 
tup-a-, A sua me-mn obia foi discutida, c apontada, cm cor- 

t 
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ti-- : ■ n-h.w. c«*nio lp<v«u fnl~;i. i-mo no Wui.Ip á in- 
U' yuftiiila •, cf >:u ili HoiiimH). 

JliW. 11'--a :uili«i>:.)u'Jc. já o Insticio^i-iif/: i rciilizuva 
t:ic avO> iCcvih. paru «i^stífcvçr o que op^ci vava, 

.•ii>p-tvauj}<< na- «nut- pu. ;.ná< ilo oh^crv agão pfo •c-so-i, ain-fn 
ti \ i-a, .'oníi o ' scriptivo . o socralido. <> cinpiii>iTh> loi 

.■ j : in.iciru S^fúp iii conlirciiccnlo liMoi ico. Foi o ponto it»* 
icoliilu. para c-Jn-aar ao cot'hcciio mto -cnnitifico ou pnf- 
..i-opo ico. .ià fsp; -on • ólo ávittulivo <da lu-(ociít vaitios cn- 
ci ■ .1,. ainptiatlajpouf . r.n F.icc- o. ifàc Cr/ia ■«•f a lii<íi»i*ia 
n, "i '-•l.cic.unliii dos lcin.po-'. "lucstra ila vida", "In/, tia vcr- 
riatic". áic que di-se si>i* a ItistoHa unia ~r"snr- 
Ufirão". 

Iíeste iíio'o. é npporturio encarecer, hoje maU que n-m- 
ea. o aiili .cnl ico ubjeclo tia ftisitn la. que con.-i-te no exaclo 
em iieci.nenío ou no estudo da formy.ião e unúiaiie patim- 
tira do- po\o- através de ou -a uica das «tias mais eacacte- 
ristfltós insi itiiãjòc-. A sua iuq.ivetancia é rapilal, e oào iu •- 
nu impurianli - os seus lins educaiiv.o-, vislu eona i; F ia a 
llisiocia eomo uma escola moralidade e eivisivu». tendíl 
unia das - •jencias mais nleis ás ueee-- latles da vida tiuma- 

i i i , s\ tiflie.se, - 1 uma e«coln de i>«ii i- 
lli M u C de ae 'ãq. 

Ià", portanto,' ;ni ever dos dirigentes suscitai-em os 
nnváe de completo ravorecniiemo dos estudos historicus de 
i*ada pjuv,. s 'if a Iiistoria vc.iTíadeira, que. eomo um espelilm, 
po-sli. relieclli' com aitsolula e\ai*cão. os aconiecinaudos so- 
!■ ises de ca la época, , ■ -ada povo. Ier-s.v_)tj;, pe dido eoiu- 
pli-laiueide a memoria do passadd, e. eonseqnenfemente, a 
ineu'01 ia dos próprios homens. 

Quem nos á a !■ 'onstikuit.ão da vida roFseienle das 
mai-" anliiuas ou mais recentes civili/.aeõe-? Onem. quanto a 
né.s, nos transjn. ta ás piras s aaeíonac i dii rf -seuácimeifo. da 
ohm l/.aeâo, da n' lependen;-ia. de Império. ! i tti púhli .i j 

t^itetn no- dá o cOfi.lie'líni nfo de nus nie-nios ? l* -'Muu anien- 
ii a liistpria pátria. •) «pi.» ora \ei.1m salienta,- aqui ■■ pr.vi- 
i-amenlc o sagrado . s|i»*eo de totlo- os que. IV os mi nao do 

"Atrasil, dedifs aia á imhre tarefa de historiar a % ida -•»- 
'•ial i poiiliea do no--o pn:*. 

Penrildu. Fr. Pi-e-hlt i.';e, qtie-eu, ain !a que em hreye 
idhes ■ -iimmaric o- HahaUios emprcliendido- sohre a no-n 

i»i.-leria, apis -iau J.i 1 i.aeii amento - ias thee as. e o- --n 
mel imito- para favir realçar a- obra- que mai- eorres|H»nder i 

i n ulidade do- no-so- idear - de progresso e ci\ili/.aeào. Ite-i- 
1,1 i as tenlatix:.- I* bi-lo: is -ohn o Ura-il e a 1 s - Í i a - a a de 

'hasl i5o tlu Kocha Pitta, d* litld hahiano illu Ir-- ipie fe/. 
Is -UB o -i Hixtoiin ila A to ■c'c<i /'<o f«(/Me:(». se-uiitd-i a 

Uca de Sylvio Homero, um "li.vmiá» patriótico". M i< o tra-lri- 
llio penu !i> ciassico. é>. a>or de 'orto. o do poeta. i iiliiQ c 
•hisiociudor iagit s Uoherto FouHiey. di-noufinado ..e-t/n 

di 1810 a IFtt), que leve o seu eoiitmuado , n \rm- 
lage. Snrairam, em varias éporás, frábaHm- e man t .ma- 
Iho cetis,-' - r is á historia da nossa letra, por vulto- que U 
 -ceia do- nossos dia- não poderá olv.dar fa-n Como »i- 

-1 ■ Vaseon.-elki-, Kl vi \ntor .o d- Minta M«rm lalxutacs 
Fr. <ia-par da .Vtini-e I)eus. Kcn Me. nl: Sahad.v. I ••dt^O 
Ta ie \lie.eida lhe - i.eine, Molts. l-.se de Mm/a p/.evcotí 
1*1/111 rq , 1 au.io. Itallhr-a la Silva I i-hoa. .lo- 
Fe mande Pit o i ) Vi "0 ' de são L-oixiIdo . loao Ma- 
neie: Pert ira da S va Vtevand -e Jo- • de Mello Icnae» i"'-0 

Fiaia-i-en l 1 'Oil liontl os Inloiiio Havol Ifrao de boa- 
Itvá). l-ita -io \e,•!-.'> de Ve -pie ,1 e silva, Franei-co Solano 
láatslan -o, .l-.r }i-:iii So ■ o 1- Soma e sth ! ■ -m-e 
1,1,, "vio -na de Ati vedo. José Vhviru Kti/endá. .los- Maria 
da Silva Pin aetio- Uurão do Um Mraneo -• mnilo- onfro». 

Ho ponto de vista da mel I ulolojna é* para e.n arer • o 
■fitdi- -o-., e-ívi -i de i arlo-- t' Ioneo Philippe vot, Ma u-, 
Vido, -oh o ;i.pt, t. di* inogoisniphia histórica, e divolsado ©m 
IM.Á l Oin es-e I itulo Fon.w vc h-< * e.v, / ecr fl llixhn ol r/o 

Ou* r iVimnr este Imhulhm .-m liugmiKem flocnle •• 
e-vo - cila eslyh) ■ .mples e ali - otlr. Verá qn •. já ne'-e 
te epo, 1 atava Marli., do- elem «' .s qqe aqui «'.yveocri am 
na . ú <1. senvjdv imenlo do homem, de luilure/u diversa, 
pai : os qua< - eoiiverairam as li raras americana ciu- 

■r-iáMi . ellviopi-n. Ao -ep pitii(.p:o -oem|o*ieo. re(>elliu a 
idér, do pn eonceji.» da ppra mosl ar, no ponto rapilal d * 
  -boi i hisiode.o, "eo no.     imeolo surre —ivo 
do lírasit se acham eslalml irivlas a* condi.mes paia o apçr- 
f i-eíiiu lilo de 1; - raça- lliin alias qqe nesse paiz oáo colio- 
.niáso, ,1. ao Indo da .ml i. de uma yanei-a - .-eouheei.l.i 

n- hj-Pe ia anttW! -■ .pie levo sertm-e .mídiiamrutc , fe ■" 
•n >o 'e d 1 'fim'". nmlr eunrlae dm' e-a ivcq.rivi ,ade "tre- 
ccee na hi-lori» •« í* Touçãd da popula :á.i brasileira, cm 
-vral o i|nad"o de uma vidiv or-zaiiiea.^ 

l i*/ \ i\ r «-'se quadro, e opina 'tP" ,se popntari/e n nossa _ 
'liído o». TanPi qne, no rimale 'te -nas ídéus palnoi ieas, as. 
-de so neinifcs a : "uma hi-i.ori» popula do. pai/, vem niiido 
o nopo-iiu. ç p .-.-a seq autor, nas muita- conje turaa favo- 

ravoi-, que u Brasil offcivee, achar pm fe,:z c- imulo para que 
impi ima á sua olira todo o -cu auror. lodo o seir zelo |>aliio- 
I ico, e aquelle fogu.iioelfco prop io da j venturte. ao mesmo 
p.i-so qiMi d senvolva a applienção c profundidade de Juízo e 
de fic»ie/a de cara -i «r, perfencénle- á Idade madura e varo- 
nil'". K" a disciplinai da inlelliinnieia. o de-uerlar do «ehli- 
ineif-t esUielico, e do amorá Patria. \ \ rdadeiraTíTstoria po- 
féni, no - u (empo. apparêceu com Franci-o Adolpho do A ar- 
lihac m \ i-condft de Porto Seguro . Im- ida em esmilhida do- 
cumeniaeão, pcleria de ídeas elevada-, e-p rilodo (oleraneia. fé 
ei\ ira. fé uma ohru de rara evareão e idare/a, na qual salicida 
elle o- faefo- mais imporiaule-, considerando a liisloria aonio 
Um caipo da erilica. e não da eloqneuria, liroredendo por jni_ 
'sanienio, investigações jiacienli--;mas. comprehendoud'». em- 
hoça. os .'inbaraços da -na arri-ea la emproza. Elie pcoprio 
assegura que " o frahalho de unia Insto, ia é. com» o de nm 
díecionario. tanto mais util ao pnldico. e ingrato para n autor, 
quanlo mai- de con-t ieneia houver - .lo feito". 

E i—io porque "a verdade é u alma da historia". Forain 
• -la- as lias.-, és sedimentos para que ,, historiador fnluro, 
qmeá o maior de lodo- com prejuizo ' - 'fopnos inleres-.;- 
da sâude. pudess.. erguei'. Ir umidtadocaóicBle, com o lumi- 
noso escopo «Ju scicTicia e .la pliilo-.iphia. o grande moimn. nlo 
ria lii-lofia nalri.i. K-se hi-inriadoi', que fez, eomo q-^r,a. 
Yarnhageii, da verdade a "aliri;, da hi-!. na", ahi está: I an- 
eisco José 'ta lincha Pombo. 

\ -na '.lira é magoifica. restrltanle de um esforço colos- 
sal. prodigioso, lendo—.■ em \isia a fragilidade da sua n gá- 
n.z.ação physica. 

\ -ira con.epcão é a mais moderna a mais seicnlifica. a 
mais philosopiiica. em nti.-so tempo e em nosso meio. Elie 
pn-prio - I.ec • qjie a lii- oria tem, eomo a na: 1 ire/a. as 
-h i- Ie -, Aprecia, de modo mai- .jtisí.i e -iípcrínr, o insiíncfio 
civiPz i d: dos novos, através da fijsl, ria geral, na inlrodm-eão 
do .s> u trahallfo; ,« historia, ettmo mi- a -opial; os grandes 
f" m.elí. a- sy-iematizaeões d. - facto- os estudos -ompa- 
ralivi- o progre-- ! e.onliuuo e in.l. fini k» do espirito humau,.. 
..eiaonsi i-ando que .las mesma- lei- ■ ia - 'S se podem dedn/ii- 
logicamente as lei- tiisloriea-. Faz uma apreciação geral -ohre 
o Mimem.c a lecca. eomo laetoc*,sNda fií- oria. discute o- pi*u— 
idenias tuiivecsae- de-ta - leiícia, .le.-lacando as trapdes vn- 
lli,--,.- «egundo a direcção do- aem ,■«• n mios, como Uovp-,i- 
pcii - lado- gociaes; «• i-liega. iicilhanIi-uienlo, á conclusão de 
que não mais podemos i ratar a historia'como simples nif ca- 
tiva III mero regi-fro de fado- -oeiaes, aprofufWljUldO-se ein 
an' i ~ na p-ychnlogia das coll cl i vidado-. .* na- gela, õ, s ex 
i"ui.- .■nicc os tautos buiiKMios. são admii iveis o.s -..u- poiilus 
d" vi-a. no i.vcaule á no-s» Id-luria, á f.. cna.;áo do na o.mal 
■' JUodadí' hislopjcu e aos desliuo- grandiosos do na- Sua- 
falavc.is «ao prophetiea- mórmenle miando se r.IRrem lies 
•e term..-, a mudade histórica: "mmen foi possível na 
ena ta/cr-sc uma gr.Tnde naeao* -r-m nnidad». não apenas .ie 

li gu.i. de raça, de crenças, mas p ■ Ave i pai mente mu' uiudadt! 
' " 1 ■'"("'rtUlienlo de tendeueias. di* espirito", c mai- . -m- so,re os des mos da nacmmdidade: \ÍOi. a p.p,.^' 
Intnrr ha 1 • a -enlar sobre a adSaiiça federafiva da- p,'. 
queua- palnas qne anda teni..- de fundar" K-t,. 
IV da nossa historia, que se pôde ehamar de Caule .Mra-i" 

hm" "... ultima annly-". .-p -ou ... hedhorc* princípios fm- 
dmue .ae para .W e.cupl. e-tde-.-a nalu^/g 
a eonci du da terra e do Immem. v -p, (.l>m H '' 

" «" los .'i-vand  ml., d- vásla, que 
gifenhia. em sua- relações eom r, tfoii ni. não é mai- u 
"1"1 "" -ht"''' »•»'?»•>" modo «pte , Historia é'»    
capina no temi,o Não ,, •.■ri-,. .,i;u. p.^,,, " 
. -ti pço grandioso d, Inslpriadur nacioini lt..eha l'onil.o mr*. 
no-!r:,c qn- a sua historia é verde )■ .. nformé a íut.Keíàr 
loi (Imuologia e evolução da -Menc* li -lo, ira ipi,. r,. , ..u,. 
aqm o rvretl. nle plalto de -u.n tIÍ*l„n,. Crrcd do Ih';,-,! 
dez -uh-q.nçiõ-. - Md,unes. -:.gn ..■„ rvXJ:\fí'"V ■ ' 1 

>11 V- ieas mm se I\ 
\ I 

\ eoloni/ação; V 

n r . (""lugigvn; 
— u h mvio rcgencial: V - 

que sr fundiram; 
Integiação do iSrilorio r primeiras j.hô,'''Ij,' i ÍVo ' ' 

demda: X II O Bcasu -é.Te d., monarchla ^ 
x 1"' x -lia Ilidependen Ui; IX 
O Segundo JlDt>erÍi>. 

E-l • plano sera a, re i.|., .j,. l)ap, , sminleuienlar 
uln iiegendo os ainto. «je tle|uili)h'n. smm i. mar 

■ . Fn a ..nitra grande .yb ». que. se .|..'-;»rn n#|g    u 
sua '--p. tnaíMaroo,-e vpte Siipetéoi-t,, >nj(. | 2i 
r-pte O ida reeons! ilutçãò da V pi» eop-rienl,. d:,' 
intl Ir..'". .. a-". Hi*hirta W/m/niMern/p,, do ".,7 
1!« • ■ .secretario perpetuo 00 lort. pio fUstwcdu e 
pln. . f.i aFi; ::rt». ■ x ■, 

1 mu 1 riitvailio que tem mereeido oá mais jitsluf efrirw-ns 
louvo,t*s de en o tu-11 te» mes: re» Ue d-reito, po.s t,,n- in o 


